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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 22 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n“ 2201002/2025, tendo por objeto a Contratação de serviços

de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações,

portaidas, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias,
LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria pai'a atender a LEI
N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da

Câmara Municipal de Buriticupu/MA. Com este fim e para constar, eu,

TALLES ANTONIO SANTOS FERREIRA lavrei o presente termo que

vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, em 22 de janeiro de 2025.

ÃNTOWOMnTOS FERREIRA

CHEFE DE GABINETE

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

TAL
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n“ 2201002/2025

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Presidenta da Câmara Municipal, a senhora Vanusa Ibiapino Sousa
Fernandes, Documento de Formalização da Demanda — DFD para análise de conveniência e oportunidade
quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Sctor/Dcpartamento):

CHEFE DE GABINETE

Responsável pela formalização da demanda:

TALLES ANTONIO SANTOS FERREIRA

Justificativa

1.1. Identificação da demanda

1.1.1. Manifesta-se a necessidade da Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da
Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais,
leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e
ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA.

1.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. O site institucional é a principal ferramenta de comunicação do Poder Executivo com a sociedade. O
objetivo da contratação é a reformulação e a atualização dos conteúdos, facilitando o acesso às informações,
documentos e dar mais transparência e visibilidade às atividades da administração Pública, respeitando o

princípio da Publicidade e da Lei de acesso à informação Lei 12.527/11, regulamentada pelo Decreto n°
7.724/2021.

1.2.2. Justifíca-se a contratação visando a promoção e incrementação da transparência na gestão pública, de
maneira a facilitar o entendimento e pesquisa de qualquer cidadão interessado.

1.3. Resultados almejados

1.3.1. Pretende-se com a contratação sugerida, dar mais transparência e visibilidade às atividades da
administração Pública, respeitando o princípio da Publicidade e da Lei de acesso à informação Lei 12.527/11,
regulamentada pelo Decreto n° 7.724/2021.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e quantitativo necessário para

a contratação em pauta.

2.

ESPECIFICAÇÃO QUANTUND.ITEM

Serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal
de Buriticupu/MA, que disponibilize informações institucionais, licitações,
portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias,

12MES
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LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a
LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação.

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenadora de Despesas, que deverá
decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

3.

3.1.

Buriticupu/MA, 22 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

IO SANTOS

HEFE DE GABINETE

TAULES

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: lícitacmburiticunu@gmaíLcom
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A Senhora

Alessandra Silva de Lima

Departamento de compras

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade da Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis,
frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria
para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, solicitamos ao Departamento que seja realizada pesquisa de preços de mercado,
visando a proposta mais vantajosa para município, conforme processo administrativo 2201002/2025.

Atenciosamente,

P
/■

Vanusa Ibiapino S6u$a Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

0/yMA/>C^ U
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DESPACHO

Em resposta à solicitação do Gabinete da Presidenta, estamos encaminhando em anexo, a pesquisa de preços,

objetivando a Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos,

guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI

N° 12.527/2011 * Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA. Informamos que o valor médio total apurado foi de R$ 18.159,96 (dezoito mil, cento e cinquenta

e nove reais e noventa e seis centavos).

Buriticupu/MA, em 23 de janeiro de 2025.

Alessandra Silva de Lima

Câmara Municipal de Buriticupu

Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacmburiticupu@gmail.com
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RELATÓRIO DE APURAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS
Responsável: Alessandra Silva de Lima

Departamento: Setor de Compras

Relatório de Cotação: Serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA

Pesquisa realizada entre 23/01/2025 10:06:42 e 23/01/2025 11:48:01

■^Observações Gerais; Serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais,
licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N®
12.527/2011 - Lei de acesso à Informação.

Em conformidade com a Instrução Normativa N9 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos ● Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário
para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa N« 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n» 14.133J, no Artigo i*, "A pesquisa da preços será materialUada em documento que conterá: INC V-Método motemátvo aplicado
para a

definiçõo ào va lor es t/mo do."

Item 1: Serviços de gerenciamento e controie do site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA

PERCENTUAL TOTALPREÇOS/

PROPOSTAS

PREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADE PREÇO EST.

CALCUUDO

R$ 18.159,96R$1.513,33 (un) R$ 1.513,33

Data

3/3 12

Preço
PreçoidentificaçãoÓrgão Público Público

Homologação

15/05/2024 RS 1.000,0023601859000151-

1-000005/2024

MUNICÍPIO DE TURIACU - CAMARA MUNICIPAL1

18/04/2024 R$ 1.200,0035197375000178-

1-000002/2024

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - CAMARA MUNICIPAL2

18/03/2024 R$ 2.340,0001625921000102-

1-000005/2024

município de governador NUNES FREIRE - CAMARA MUNICIPAL3

RS 1.513,33Valor Unitário

Média dos

Preços Obtid(

R$ 1.513,3;

Mediana dos Preços

Obtidos: R$ 1.200,00
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R$ 18.159,96Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1: Serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.513,33Preço Estimado Calculado: R$ 1.513,33Preço Estimado; R$ 1.513,33 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, liei
tações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banríers, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e ● SIC e ouvidoria par
a atender a LEI N? 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação.

12

Meses

R$ 1.000,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. II An. S> do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei m 14.133)

Data: 15/05/2024 15:14Órgão: MUNICÍPIO DE TURIACU ● CAMARA MUNICIPAL

Objeto: (LICITANET] - Contratação de serviços de implantação, operação, produção, pós-

produção, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão das sessões

parlamentares e conteúdo para inserções diariamente em mídias digitais para divulgar

os atos do Poder Legislativo Municipal de Turiaçu/MA

Descrição: Gestão de redes sociais (facebook, twitter, Instagram e YouTube), gestão do site

oficial da Câmara (www.cmTuriaçu.ma.gov.br), e atualização diária do portal oficial

da Câmara e redes sociais - Gestão de redes sociais (facebook, twitter,

Instagram e YouTube), gestão do site oficiai da Câmara (www.cmTuriaçu.ma.gov.br), e
atualização diária do portal oficial da Câmara e redes sociais

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 23601859000151-1-000005/2024

Lote/ltem: 1/4224615

Ata: N/A

Homologação: 15/05/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 8

Unidade: MÊS

UF: MA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS52.831.241/0001-86

●VENCEDOR*

AMF COMUNICACOES LTDA

1.000,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não Informado

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

R$ 1.200,00Preço (Outros Entes Públicos) 2; Média das Propostas Iniciais

Inc. II Art. 5> da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n» 14.133)
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Data: 18/04/2024 09:56Órgio: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - CAMARA MUNICIPAL

Objeto: [LICITANET) - Contratação de serviços de implantação, operação, produção, pós-

produção, veiculação, transmissão, reprodução e retransmissão das sessões

parlamentares e conteúdo para inserções diariamente em mídias digitais para divulgar

os atos do Poder Legislativo Municipal de Anajatuba-MA

Descrição: Gestão de redes sociais (facebook, twitter, Instagram e YouTube), gestão do site

oficial da Câmara (www.cmpenalva.ma.gov.br), e atualização diária do portal

oficial da Câmara e redes sociais - Gestão do redes sociais (facebook, twitter,

Instagram e YouTube), gestão do site oficial da Câmara (www.cmpenalva.ma.gov.br), e

atualização diária do portal oficial da Câmara e redes sociais

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 35197375000178-1-000002/2024

Lote/ltem: 1/4119565

Ata: N/A

Homologação: 18/04/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 11

Unidade; MÊS

UF: MA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 1.200,0051.515.622/0001-93

●VENCEDOR*

51.515.622 WINICIU5 MARINHO REGO

Marca: Marca não Informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Descrição não Informada

R$ 2.340,00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Iniciais

inc. II Art. 5> do IN 6S de 07 de Julho de 2021 (Lei nt H.133I

Data: 04/03/2024 08:35Órgão: MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - CAMARA MUNICIPAL

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - contratação de prestação de serviços de Contratação de

Serviços de locação de Software de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria

conforme termo referência, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei

12.527/2014, para atender as necessidades da CÂMARA Municipal de Governador

Nunes Freire/MA

Descrição; contratação de prestação de serviços de Contrafação de Serviços de locação de

Software de gerenciamento, controle de site, SIC c Ouvidoria conforme termo

referência, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011).,

para atender as nece - contratação de prestação de serviços de Contrafação de

Serviços de locação de Software de gerenciamento, controle de site, SIC e Ouvidoria

conforme termo referência, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei

12.527/2011)., para atender as necessidades da CÂMARA Municipal de Governador

Nunes Freire/MA,

Modalidade: Dispensa

SRP; NÃO

Identificação: 01625921000102-1-000005/2024

Lote/ltem: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 18/03/2024 00:00

Fonte: https;//www.gov,br/pncp/pt-br

Quantidade: 11

Unidade: Serviço

UF:MA

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 2.340,0014.769.245/0001-92 A AMARO F DA SILVA ‘VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95 BURITICUPU

Proc. P'^D\
Fis.,		
Rub^r lo-iV-iw

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 2201002/2025, a tesouraria, atesta a necessidade da Contratação de

serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que
disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da
cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI
N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA:

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de riscos, se
for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da
Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

TALLES ANTONIO SANTOS - (CHEFE DE GABINETE), Integrante Requisitante;

II. ALESSANDRA SILVA DE LIMA - (Secretária Geral), Integrante Técnico;

I.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias, comunicando-
se os integrantes, se necessário, nos termos da Lei Federal 14.133/21.

Buriticupu/MA, 23 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

D

(

Vaiiusa IbiapinoSousa Fernandes
Presidenta da Câmara

(J rnO'

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacmburiticunu@gmail.com
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar a viabilidade da
contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os estudos iniciais realizados para a

Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto a Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial
da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias,
editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC

e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

2.1 Identificação da demanda

Manifesta-se a necessidade da Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da2.2.1.

Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais,
leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e

ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara

Municipal de Buriticupu/MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1

objetivo da contratação é a reformulação e a atualização dos conteúdos, facilitando o acesso às informações,
documentos e dar mais transparência e visibilidade às atividades da administração Pública, respeitando o

princípio da Publicidade e da Lei de acesso à informação Lei 12.527/11, regulamentada pelo Decreto
n°7.724/2021.

O site institucional é a principal ferramenta de comunicação do Poder Executivo com a sociedade. O

Justifica-se a contratação visando a promoção e incrementação da transparência na gestão pública, de2.2.2

maneira a facilitar o entendimento e pesquisa de qualquer cidadão interessado.

2.3 Resultados almejados

Pretende-se com a contratação sugerida, dar mais transparência e visibilidade às atividades da

administração Pública, respeitando o princípio da Publicidade e da Lei de acesso à informação Lei 12.527/11,

regulamentada pelo Decreto 7.724/2021.

2.3.1.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacmburiticunu@gmail.com
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3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e quantitativos de inscrições
no evento.

ESPECIFICAÇÃO QUANTUND.ITEM

Serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações
Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia
da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e -
SIC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à
Informação.		

12MES01

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto. Ademais, a contratação deverá obedecer a Lei n° 14.133/21 - Nova Lei de Licitações.

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

5.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos Já realizados,

justificamos que a contratação irá atender aos princípios da publicidade e transparência, e atendimento

a legislação da Lei 14.133 de 2021, e disponibilizar informações Institucionais, licitações, portarias,

editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal),

e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011.

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto do contrato será executado mensalmente.

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

07.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

09. RISCOS DA CONTRATAÇAO

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.
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10. RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP

10.1. não há.

Buriticupu/MA, 24 de janeiro de 2025.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

ALESSANDRA FERNANDES DOS SANTOS

Integrante Requisitante

í
\M) [ÜÁíkíWj^ (u/^
í ANTONIO SANtOS FERREIRA
CHEFE DE GABINETE

Integrante Equipe Técnica

TAL
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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Com relação ao Estudo Técnico Preliminar apresentado este descreve com clareza e objetividade todas as

especificações dos objetos a serem contratados, ficando afastado qualquer predominância de complexidade do

objeto em questão. Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal

de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de

veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para

atender a LEI 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara Municipal

de Buriticupu/MA.

Portanto, atendendo a detenninação legal, ratifico para os devidos fms que o Estudo Técnico apresentado possui

as informações necessárias para que a Administração prossiga com o processo de contratação.

Por isso, aprovo o Estudo Técnico Preliminar pelas razões nele expostas.

Buriticupu/MA, 24 de janeiro de 2025.

ÚkiAjAo'(

●J

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 24 de janeiro de 2025

Ao Senhor

FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotação
Orçamentária suficiente para Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis,
frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria
para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, no valor médio estimado de R$ 18.159,96 (dezoito mil, cento e cinquenta e nove
reais e noventa e seis centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à
disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

iy

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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A Excelentíssima

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Buriticupu/MA

OBJETO; Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos,
guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI
N® 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA.

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto na Lei Federal n° 14.133/21
e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos recursos orçamentários, para assegurar o pagamento
das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para
a tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2025

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra mencionado, correrão à conta da
dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, constante da Lei Orçamentária Anual,
para o exercício financeiro de 2025, na seguinte classificação programática:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO; 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

Além da previsão orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no
Plano Plurianual do Município de Buriticupu/MA.

Buriticupu/MA, 24 de janeiro de 2025

/.
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Contador
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A Excelentíssima

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

NESTA

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIQ-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 dc Setembro de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-fmanceiro da contratação
pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa objeto da dispensa
de licitação, cujo objeto é Contratação dc serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis,
frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria
para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei dc acesso à Infonuação, atendendo as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-fmanceiro de 7,26% no elemento
de despesas 3.3.90.39.00 Outros serviços terceiro pessoa jurídica.

Buriticupu/MA, 24 de janeiro de 2025

' f

FRANCISCO FERWA] OS SANTOS

A 010761/09

Contador
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento
às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 2000, na qualidade de
Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto,
cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

^ UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Buriticupu
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 Manutenção e Func. Das Atividades
Administrativas

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. Terceiro pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo médio estimado de RS 18.159,96
(dezoito mil, cento e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).

Buriticupu/MA, 24 de janeiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 e II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a

Contratação de serviços de gerenciamento e controie do site Oficial da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de

veiculos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria

para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da

Câmara Municipal de Buriticupu/MA, conforme projeto básico possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e

com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites

estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Buriticupu/MA, 24 de janeiro de 2025.

Vanusa Ibíapino Sousa Fernandes

O.

Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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Memorando

Buriticupu/MA, 24 de janeiro de 2025.

Ilma. Si^.

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Secretaria Geral

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Prezada,

Encaminha-se o presente processo contendo pesquisas de preços de mercado e rubricas orçamentária, e
solicita-se a elaboração do Termo de Referência para que possamos prosseguir com o processo de contratação.

Atenciosamente,

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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Memorando

Buriticupu/MA, em 27 de janeiro de 2025.

A

Excelentíssima Senhora

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA
Nesta.

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o objeto Contratação
de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que
disponibilize infonnações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade,
banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SÍC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011
- Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição
dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, critério
de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento
do contrato, prazo de execução e sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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TERMO DE RE]

1- OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site
Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações,

portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal),
e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N® 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades
da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O site institucional é a principal ferramenta de comunicação do Poder Executivo com a sociedade. O

objetivo da contratação é a reformulação e a atualização dos conteúdos, facilitando o acesso às informações,
documentos e dar mais transparência e visibilidade às atividades da administração Pública, respeitando o

princípio da Publicidade e da Lei de acesso à informação Lei 12.527/1 1, regulamentada pelo Decreto
n°7.724/2021.

2.1.

Justifica-se a contratação visando a promoção e incrementação da transparência na gestão pública, de
maneira a facilitar o entendimento e pesquisa de qualquer cidadão interessado.

2.2.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, através de consulta a contratos
nos portais de transparências, o que gerou a média de preços conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO VALOR TOTALVALOR ÜNTUNIDADE QTDEITEM

Serviços de gerenciamento e controle do site
Oficial da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA,
informações Institucionais, licitações,
portarias, editais, leis, frota de veículos, guia
da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de

Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria
para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de
acesso à Informação.	

disponibilizeque

MÊS R$ 18.159,96R$ 1.513,331201

4. ENQUADRAMENTO:

/ Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021.4.1.
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JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇAO:3.

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente
um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações
devem ocorrer por meio de licitações.

5.1

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

5.2.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:5.3.

(...)

“XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualiifcação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. ”

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e

contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos
trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e Inexigibilidade
de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021.

Alt. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

atualização do valor conforme DECRETO N° 12.343, DE 30 DE

DEZEMBRO DE 2024, para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mi,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

5.6.0 valor total estimado para a contratação está abaixo do lim ite estabelecido pela legislação vigente, tornando
a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do contrato, atendendo assim as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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SANÇÕES ADMINISTRATIVAS6.

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a

Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021,

6.1.

CONTRATO7.

O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo ser prorrogado
nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

7.1.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A contratada deverá realizar a instalação e disponibilizar os serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis.

DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO9.

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pelo Contratante.9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que

não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos
trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza,
que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo
por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atenderás determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados
pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais,
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por

todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu

término;

11.7 Responsabilizar-se, na fonua do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada
pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem

ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
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11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo
prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária

e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo R$ 18.159,96 (dezoito mil, cento e cinquenta e nove reais e
noventa e seis centavos) conforme proposta de preços apresentada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTARIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMfNISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

15.

15.1.

Aío Constitutivo da Empresa;

Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;

Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação
do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
Atestado de Capacidade Técnica Operacional;

Buriticupu/MA, 27 de janeiro de 2025.

ÁTVVi-x

ALESSANDRASILVA DE LIMA

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e objetividade todas as

especificações dos objetos a serem contratados, dos procedimentos corretos e adequados, dos deveres do

contratante e do contratado, da fiscalização a ser exercida, ficando afastado qualquer predominância de

complexidade do objeto em questão. Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da

Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais,

leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e

ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara

Municipal de Buriticupu/MA.

Portanto, atendendo a detenuinação legal, ratifico para os devidos fins que o Termo de Referência apresentado

possui todas as informações necessárias para que a Administração efetue com transparência e legitimidade a

contratação do objeto.

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas.

Buriticupu/MA, 28 de Janeiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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TERMO DE AUTUACÀO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n“ 2201002/2025, com Documento de Formalização da
Demanda datado de 22/01/2025, que deu origem ao processo de contratação direta que adiante se vê, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal do
município de Buriticupu/MA, o subscrevo.

l.DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa de licitação
para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

a) Documento de fonnalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP;
c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Justificativa;

j) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos do Art. 75, inciso
II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

DO OBJETO2.

- DESCRIÇÃO: Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara

Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis,
frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria

para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II da Lei Federal n°.
14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 18.159,96 (dezoito mil, cento e cinquenta e nove reais e
noventa e seis centavos).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo especificado.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021 e Demais
Legislações Pertinentes.

Buriticupu/MA, 28 de janeiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal
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AUTORIZAÇÃO

Eu, Vanusa Ibiapíno Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal, no uso de minhas
atribuições legais, AUTORIZO a Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis,
frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria
para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, conforme processo administrativo n° 2201002/2025.

Buriticupu/MA, 28 de janeiro de 2025.

Vanusa Ibiapíno Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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DISPENSA N'' XXX/2025.

OBJETO: Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos,
guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI
N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 18.159,96 (dezoito mil, cento e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De XX/XX/2025

Até XX/XX/2025
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPENSA XXX/2025

INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021ART. 75

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO,

inscrita sob o n° CNPJ 01.612.526/0001-95, com sede na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000,

Buriticupu - MA, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n“ 14.133, de 01 de
julho de 2021, torna público que tem interesse cm realizar a Contratação de serviços de gerenciamento e controle
do site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações,

portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal),
e - SIC e ouvidoria para atendera LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades
da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do
objeto acima especificado, a Câmara Municipal TORNA PÚBLICO o interesse da Câmara Municipal em obter
propostas adicionais de eventuais interessados.

1.1.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E
DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° XXX/2025

PROCESSO ADM: N°. 2201002/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: XX/XX/2025

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 05/02/2025 à 07/02/2025 na
Câmara Municipal de Buriticupu/MA, situado Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000,
Buriticupu - MA, no horário das 08:00h às 12:00h, e das 14:00h às 18:00h, em dias uteis ou pelo e-
mail: licitacmburiticupu@izmail.com			

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de serviços de gerenciamento e controle do
site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações,
portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal),
e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades
da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 18.159,96 (dezoito mil, cento e cinquenta e nove reais
e noventa e seis centavos).
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste AVISO,
pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta,
desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no item 6
deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, direta ou
indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Buriticupu, bem assim a
empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, nos dias e hora
estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas:

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de licitação,
deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no
subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: licitacmburiticupu@gmail.com, o qual deverá conter a

indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no
procedimento de Dispensa de Licitação N° 005/2025; ou

4.1.2. POR MEIO FÍSICO:

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e
toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, realizando o
protocolo dos documentos no setor de protocolos da Câmara Municipal de Buriticupu/MA:

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item 4.5 deste AVISO, e
os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o recebimento
dos documentos.

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os preceitos
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo Secretário do Gabinete.

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, elaborado em
conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer meio usual em

papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões,
encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente
datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço
completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo
constante do Anexo II;

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na proposta de
preços e, ainda, as seguintes informações:

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em algarismo
e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os
impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contratação
disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Tenno de Referência, Anexo I do
presente AVISO.

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponente a
aceitação.

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação, em
conformidade com o Tenno de Referência, constante do ANEXO I, mencionando as informações técnicas
necessárias.

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PRECO POR ITEM”.

4.6.1 Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.
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4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pela administração.

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar ajusta
remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas,
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de
transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado
corresponder, rigorosainente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

4.10. O Secretário do Gabinete examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos requisitos deste
AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste procedimento de contratação
direta.

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do Presidenta (no
caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de
todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do Presidenta (no caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

5.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), se
a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.comerciais, e, no caso

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição
e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando
possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
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5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal.

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

5.8 Qualificação cconômico-financeira:

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

5.9 Qualificação técnica:

5.9.1 Atestado fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu
fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso em

papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

ou

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio eletrônico,
via e-mail, ou em via original.

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da
Câmara Municipal, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal;

5.10.3 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição
legal;

5.10.4. O Secretário do Gabinete reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que

tiver dúvida e julgar necessário.
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5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer dispositivo
deste AVISO e seus anexos, O Secretário do Gabinete considerará o proponente inabilitado.

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para aqueles
documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua expedição.

6. DO JULGAMENTO:

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, O Secretário do Gabinete fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

6.2. O Secretário do Gabinete decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empresa(s),
considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos
exigidos.

6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO, poderão ser
vistoriadas por representantes da Câmara Municipal, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com

0 exigido neste AVISO.

6.4. É facultado ao Secretário do Gabinete solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da

documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os itens exigidos
neste AVISO.

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa oferlante do menor preço será convocada
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de Licitação, a
empresa proponente detentora da proposta de menor nrcço. cuja documentação de habilitação atenda às
exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um
propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa de
licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acercado pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do Presente AVISO.

II. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados
orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu, classificada conforme abaixo especificado:

ano contado da data limite para a apresentação das

no
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições
da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses, contado da
data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art.
106, 107 e 124, da Lei nM4.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n“ 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e
físcalizar o fornecimento do objeto, anotando ein registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Câmara Municipal ou de seus agentes

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei rf 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Câmara Municipal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
físcalizar a execução do(s) Contrato(s);
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14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações apresentadas
na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser
prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a mesma

não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n® 14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos da
Lei n° 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021;

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de
Referência;

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações constantes na

proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes
de erros cometidos pela Contratante;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços do objeto.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e

qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA,
as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no serviço do objeto.

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de acordo com

a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente
contratado para a execução dos serviços;

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos

impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.
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14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo
nunca ser inferior a esta;

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com
características dos serviços;

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos
serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato;

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará
à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer
tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência,
sem ônus para a CONTRATANTE;

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos,
taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código
de Defesa do Consumidor.

as
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14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato,
ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo
de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos
quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a Contratada que:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Municipal, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l°de agosto de 2013.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Câmara Municipal pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens 15.1.2
ao 15.1.7 deste AVISO.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações administrativas
previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
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15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5%
(zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou

profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
0 contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021,
e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.
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15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos, pois
simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos,
independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações
de desconhecimento de qualquer por menor.

16.3. O Secretário do Gabinete poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde que
tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações necessárias
ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo Secretário do Gabinete, de segunda a sexta-feira, em horário
de expediente.

16.5.0 foro da cidade de Buriticupu/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes do presente
procedimento.

a

Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal de Vereadores de
Buriticupu/MA, situada à Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA, de 2^ a 6^ feira,
dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial deste órgão fcmburiticupu.ma.gov.br), onde
poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

16.6.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos;

17.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

Anexo III - Minuta do Contrato.17.1.3.

Buriticupu/MA, XX de fevereiro de 2025.

Vanusa íbiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2025

ANEXO I

1- OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site
Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize infomiações Institucionais, licitações,

portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal),
e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Infomiação, atendendo as necessidades
da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

O site institucional é a principal ferramenta de comunicação do Poder Executivo com a sociedade. O

objetivo da contratação é a reformulação e a atualização dos conteúdos, facilitando o acesso às informações,
documentos e dar mais transparência e visibilidade às atividades da administração Pública, respeitando o

princípio da Publicidade e da Lei de acesso à informação Lei 12.527/11, regulamentada pelo Decreto
n°7.724/2021.

2.1.

Justifica-se a contratação visando a promoção e incrementação da transparência na gestão pública, de
maneira a facilitar o entendimento e pesquisa de qualquer cidadão interessado.

2.2.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, através de consulta a contratos
nos portais de transparências, o que gerou a média de preços conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO VALOR TOTALVALOR UNTUNIDADE QTDEITEM

Serviços de gerenciamento e controle do site
Oficial da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA, que disponibilize
informações Institucionais, licitações,
portarias, editais, leis, frota de veículos, guia
da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de
Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria
para atender a LEI N“ 12.527/2011 - Lei de
acesso à Informação.	

R$ 18.159,96R$ 1.513,3312MES01

16. ENQUADRAMENTO:
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Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021.16.1.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:17.

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente17.1.

um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações

devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de17.2.

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços

disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:17.3.

r...7

"XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualiifcação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. ”

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da17.4.

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e

contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos
trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e17.5.

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei
n° 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

atualização do valor conforme DECRETO N° 12.343, DE 30 DE

DEZEMBRO DE 2024, para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mi,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).
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5.6.0 valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação vigente, tornando
a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do contrato, atendendo assim as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a18.1.

Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021.

19. CONTRATO

O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo ser prorrogado
nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

19.1.

20. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A contratada deverá realizar a instalação e disponibilizar os serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis.

21. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pelo Contratante.21.1.

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratante:

lO.l Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

e seus
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10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.;

apresentação da Nota Fiscal10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após
devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que

não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência;

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos
trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza,
que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo
por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemen te das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados
pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais,
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por
todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu

término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas
da Associação Brasileira dc Normas Técnicas - ABNT, e demais nonnas técnicas pertinentes, a ser atestada
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pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem
ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo
prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou Jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

24. FORMA DE PAGAMENTO

24.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária
e financeira.

VALOR ESTIMADO

O valor estimado do presente processo R$ 18.159,96 (dezoito mil, cento e cinquenta e nove reais e

25.

25.1.

noventa e seis centavos) conforme proposta de preços apresentada.

26. PREVISÃO ORÇAMENTARIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

27.

27.1.

Aío Constitutivo da Empresa;

Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação
do CRF - Certiifcado de Regularidade do FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
Atestado de Capacidade Técnica Operacional;
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ XXX/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2025.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que
se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: R$

Valor global: R$	 )●(
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS
VALOR

GLOBAL
QTDUNDDESCRIÇÃOITEM

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real
- R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

de( ), de
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” XXX/2025

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N“ XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2201002/2025.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
XXXXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA E A EMPRESA

XXXXXXXXXXX, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE BURITlCUPU/MA, localizada na Avenida Rua
Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA, inscrita no CNPJ sob n° 01.612.526/0001-95, neste
ato representada pelo Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu, o senhor Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
portador do CPF sob o n° xxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXX,
XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ n° XXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXX, portador do CPF N° XXXXXX,
doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N“
XXXXXXXX, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2025, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 2201002/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso
II do artigo 75 da Lei Federal N°14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de serviços de
gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações
Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de
Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Infonnação,
atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, para uma gestão automatizada dos trabalhos
das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° XXX/2025 e planilha abaixo:

VALOR TOTALVALOR UNTUNIDADE QTDEDESCRIÇÃOITEM

Serviços de gerenciamento e controle do site
Oficial da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA,
informações Institucionais, licitações,
portarias, editais, leis, frota de veículos, guia
da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de

Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria
para atender a LEI N° 12.527/201 1 - Lei de
acesso à Informação.	

disponibilizeque

12MES01

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXXX), que será
executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacmburiticupu/g/gmaiLcom
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FQRNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento dos serviços será feito nos termos da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Câmara de
Buriticupu, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no prazo de até 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos
entregues.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE,
pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos realizados e efetivamente entregues.

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

0 órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade
fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65,393-000, Buriticupu - MA
E-mail: lícítacmburiticunu@gmail.eom
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PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo especificado;

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO UNlCO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO; A contratação terá vigência até XX de XXXX de XXXX, contado a partir da data de
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo
que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de Referência:

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail; licitacmburitícut)u@gmail.com
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da

Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas
na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na
Lei nM 4.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n” 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei
n°14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a prestação dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob
os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para
corrigir defeitos ou irregularidades constatadas prestação dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referencia:

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacmburiticunu@gmail.com
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PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei
n^’ 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de
natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no

seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo
contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO; Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s)
Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade
de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalinente, preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da
execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados
que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO; Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO; Apresentar os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando
for 0 caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem
de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO; Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais
como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplieadas todas
as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso
de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO; dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto
de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no Termo de
Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas
itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto poderão ser
aplicadas à CONTRATADA Juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a
multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa demora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133,
de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacinhuriticunu@gmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420

CNPJ.01.612.526/0001-95p„,j;|;2^„26
FiS.,

rr
Rub..

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei n° 12.846, de
r de agosto de 2013, seguirão seu rito nonnal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem

Rua Nelson Pereira Dias, n“ Ot A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas
observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Orgão, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINCÀO DO CONTRATO

PARAGRAFO UNlCO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137,
138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO UNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de
Julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado.

DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO ECLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

RECEBIMENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato
designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n“ 14.133/21, que deverá atestar a realização
de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente, o(s)
servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor
e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO UNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: (nome
completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E A EMPRESA
CONTRATADA:

PARAGRAFO UNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em acompanhar o
Diário Oficia! do ÓRGÃO, para acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações,
sob pena de responsabilidade.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO UNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a Lei

Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

PARAGRAFO UNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 30 de janeiro de 2025

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo

administrativo n° 2201002/2025, para Parecer da Dispensa de Licitação 005/2025, tendo como objeto a

Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA,
que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade,
banners, notícias, LRF {Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N'’ 12.527/2011
- Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, nos termos
do art. 53, da Lei n° 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Vaiiusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N**: 2201002/2025

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

I - CARACTERIZAÇÃO

EMENTA: PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME

DA POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO
DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA. LEI

FEDERAL N 14.133/21, ART 75, INCISO II.
CONTROLE PREVENTIVO DA LEGALIDADE DO

ART. 53. OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE

PRINCÍPIOS NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

Trata-se de pedido de análise jurídica acerca da Contratação de serviços de gerenciamento e
controle do site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações
Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias,
LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de
acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Apresentadas essas considerações iniciais, e presentes os requisitos necessários para fins de
elaboração do Parecer, passa-se à análise do mérito propriamente dito.

II - ANÁLISE

A presente análise tem o condão de assistir a autoridade no controle prévio de legalidade,
conforme estabelece o artigo 53, § 1 ° e incisos I e II c/ c o artigo 72, inciso III, da Lei n° 14.133, de
2021, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
metodológica ou de conveniência e oportunidade.

A exigência de prévia licitação é um requisito essencial de natureza constitucional para a
realização de contratos com a administração. Tal requisição é necessária para a efetiva concretização
dos princípios basilares que regem a Administração Pública, conforme elencado no art. 37, caput, da
Constituição Federal de 1988.

No entanto, existem casos específicos previstos pela legislação que preveem exceções à regra
geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a administração. Tais exceções
estão dispostas nos arts. 74 e 75 da Lei n°. 14.133/21, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade
e dispensa de licitação.

No que tange por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Jurídico que abarque a dispensa de
licitação prevista no art. 72, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, onde os casos de contratação direta não
dispensam a observância de um procedimento formal prévio, com a apuração e comprovação da
hipótese de dispensa ou inexigibilidade de licitação, mediante procedimento administrativo que atenda
o art. 72 da Lei n. 14.133/21.

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.
23 desta Lei;

111 - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com
0 compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorizaçãoda autoridadecompetente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo, constata-se a presença da
definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente
para a instauração do processo, estimativa da despesa, calculada na forma estabelecida no artigo 23 da
Lei n® 14.133/2021 (artigo 72, inciso II), estando este, por conseguinte, justificado (art. 72, inciso VII).

A documentação demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido (artigo 72, inciso IV), bem como os documentos do futuro contratado
(orçamento, documentos de habilitação e certidão de regularidade fiscal), ora anexados, comprovam
que a empresa preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária nos termos do
artigo 72, inciso V, da Lei 14.133.

Vale lembrar que a análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca da
aspectos formais da licitação e análise jurídica, seus anexos e minuta do contrato. Não cabe análise de
mérito administrativo ou valoração de aspectos econômicos neste parecer.

Por conseguinte, após análise dos autos, é possível aferir claramente que os autos do processo se
encontram devidamente instruído, pautado em critério objetivo, qual seja melhor preço, estando assim
atendido o pressuposto do artigo 72, inciso VI, da Lei n® 14.133/2021.

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma vez que foram
atendidos os preceitos legais necessários.

Buriticupu - MA, 31 de janeiro de 2025.

fívíx uijüuuk
RUANA MAIA SANTOS

Assessora Jurídica

OAB/MAN® 19717
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DISPENSA N" 005/2025.

OBJETO: Contratação dc serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA. que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota dc

veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para

atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara Municipal

de Buriticupu/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 18.159,96 (dezoito mü, cento e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

Dc 05/02/2025

Ate 07/02/2025
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AVISO DE DISPENSA DE LiCITAÇÀO

DISPENSA N" 005/2025

“ART. 75, INCISO II. § S'’ DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO,

inscrita sob o n” CNPJ 01.612.526/0001-95. com sede na Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000,

Buriticupu - MA. nos tennos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n" 14.133, de 01

de julho de 2021, toma público que tem interesse em realizar a Contratação de serviços de gerenciamento e

controle do site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais,

licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, noticias, LRF (Lei de

Responsabilidade Fiscal), c - SIC c ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação,

atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, na forma descritiva e requisitos constantes
no AVISO e anexos.

1.1.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do
objeto acima especificado, a Câmara Municipal TORNA PUBLICO o interesse da Câmara Municipal em obter
propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LLMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E

DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N" 005/2025

PROCESSO ADM: N°. 2201002/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 07/02/2025

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 05/02/2025 à 07/02/2025 na
Câmara Municipal de Buriticupu/MA, situado Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000,
Buriticupu - MA, no horário das 08:00h às 12:00h, e das 14;00h às 18:ÜOh, em dias uteis ou pelo c-
mail: licitacmburiticuDu@gmail.com	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de serviços de gerenciamento e controle do

site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize infonnações Institucionais, licitações,

portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade

Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste
AVISO e anexos.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacmburiticupu@gmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95 /zo2s

U^teiricyp^ FIs.

Rub.

2.2. O valor global estimado para contratação c de R$ 18.159,96 (dezoito mil, cento e cinquenta
e noventa e seis centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste AVISO,
pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta,
desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no item
6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno ponc:

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, direta ou

indiretamente:

e nove reais

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pe.ssoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de
Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Buriticupu, bem assim a
empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n® 14.133/2021.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, nos dias e hora
estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas:

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

4.I.I.I. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de licitação,
deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no
subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: Iicitacmburiticupuiaigmail.com. o qual deverá conter
a indicação dc que se trata dc proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no
procedimento dc Dispensa de Licitação N“ 005/2025; ou

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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4.1.2. POR MEIO FÍSICO:

4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação)
e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, realizando o
protocolo dos documentos no setor de protocolos da Câmara Municipal de Buriticupu/MA:

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item 4.5 deste AVISO, e
os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o recebimento
dos documentos.

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os preceitos
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo Secretário do
Gabinete.

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, elaborado cm
conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via. datilografada ou impressa por qualquer meio usual
em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões,

encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente

datada, devendo estar rubricadas c a última folha assinada por representante legal da empresa, c consignar:

4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço
completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo
constante do Anexo II:

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na proposta
de preços e, ainda, as seguintes informações:

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em algarismo

e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os
impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contratação
disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

4.5,2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do

presente AVISO.

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponente a
aceitação.

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação, em
conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando as infonnações
técnicas necessárias.

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR ITEM”.

4.6.1 Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.
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4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato

superveniente e aceito pela administração.

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar a justa

remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,

despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o
preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

4.10. O Secretário do Gabinete examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos requisitos
deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste procedimento de
contratação direta.

S. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso dc empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do Presidenta

(no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro

empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou

de todos os sócios (no caso dc sociedade civil ou empresa LTDA), ou do Presidenta (no caso de cooperativa,

fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

5.2.1. É facultada a apresentação da prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF),

se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

5.3. Inscrição dc Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

5.5. Contrato Social dc Empresa Individual dc Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.7.1. Prova dc inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Divida Ativa da União c “Previdenciária ”, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria
MF 358, de 5 dc setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
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5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal.

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

5.8 Qualificação econômico-fínanceira;

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

5.9 Qualificação técnica:

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá ser

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio
eletrônico, via e-mail, ou em via original.

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente
da Câmara Municipal, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob
sua responsabilidade pessoal;

5.10.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo

imposição legal;

5.10.4. O Secretário do Gabinete reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessário.
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5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer dispositivo
deste AVISO e seus anexos, O Secretário do Gabinete considerará o proponente inabilitado.

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para aqueles
documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua expedição.

6. DO JULGAMENTO:

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, O Secretário do Gabinete fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

6.2. O Secretário do Gabinete decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) cmprcsa(s),

considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos

exigidos.

6.3. As empresas que apresentarem a documentação cm conformidade com o exigido neste AVISO, poderão
ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal, para verificar se as condições técnicas estão de acordo
com 0 exigido neste AVISO.

6.4. É facultado ao Secretário do Gabinete solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da

documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os itens exigidos
neste AVISO.

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será convocada
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de Licitação, a

empresa proponente detentora da proposta de menor prcco. cuja documentação de habilitação atenda às
exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano eontado da data limite para a apresentação das
propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa de
licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do Presente AVISO,

n. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu, classificada conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 CAMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
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PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no prazo
dc até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste AVISO e as

condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de habilitação.

12.3. Os lermos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses, contado da
data de sua assinatura,obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art.
106, 107 e 124, da Lei n® 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n®. 14.133/2021, o contratado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões dc até 25% (vinte c cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica cm corrcsponsabilidade da Câmara Municipal ou dc seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Câmara Municipal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obscr\'ados c
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrÍ2acõcs previstas no contrato c no Tenno dc Referência:

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e

fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações apresentadas
na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser
prejudicial à saúde dos usuários;
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14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a

mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n'’
14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos c condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos da
Lei 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n" 14.133/2021;

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de
Referência;

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações constantes na

proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes
dc erros cometidos pela Contratante;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos precstabclccidos cm Contrato;

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços do

objeto.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e

qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas c comunicando por escrito à CONTRATADA,

as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no serviço do objeto.

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de Referência:

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de acordo com

a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda c qualquer responsabilidade dc natureza civil, trabalhista

prcvidcnciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto cm relação a si, quanto ao pessoal eventualmente

contratado para a execução dos serviços;

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos servdços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos

impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;
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14.2.5. Manter capacidade mínima dc execução para atender as demandas contratadas;

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as
características dos serviços;

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente cm relação aos
serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

14.2.9. Indicar, formalmentc, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato;

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE.

14.2.11.1. Apurado o dano c caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmcntc, a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar
inadequados;

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência,
sem ônus para a CONTRATANTE;

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo dc execução estabelecido;

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos,
taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do
Código de Defesa do Consumidor.

14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato,
ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.
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14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Tcnno
de Referência e no{s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos
quantitativos contratados.

17. DAS INFR.\ÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada que:

15.1.1. dar causa à inexecuçao parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Municipal, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Câmara Municipal pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens 15.1.2
ao 15.1.7 deste AVISO.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações administrativas
previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.
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15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento evcntualmcnte
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5%

(zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contraio.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta cm compensatória c promova
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III c IV da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou

profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na

Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmentc.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente,
o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.
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15.12.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.

16.2. A proponente deverá examinar detidameme as disposições contidas neste AVISO c seus anexos, pois a
simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos,

independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações
de desconhecimento de qualquer por menor.

16.3. O Secretário do Gabinete poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde
que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo Secretário do Gabinete, de segunda a sexta-
feira, cm horário de expediente.

16.5. O foro da cidade de Buriticupu/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes do

presente procedimento.

Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes fornias:16.6.

16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmcnte pela Câmara Municipal de Vereadores de

Buriticupu/MA, situada à Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA, de 2“ a 6“
feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), onde poderão ser consultados ou

obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial deste órgão
(cmburiticupu.ma.gov.br). onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais,
no mesmo endereço.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

17.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

Anexo III - Minuta do Contrato.17.1.3.

Buriticupu/MA, 04 de fevereiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 005/2025

ANEXO I

1-OBJETO

l.I Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site

Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações,

portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade

Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N® 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O site institucional c a principal ferramenta de comunicação do Poder Executivo com a sociedade. O

objetivo da contratação é a reformulação c a atualização dos conteúdos, facilitando o acesso às informações,

documentos e dar mais transparência e visibilidade às atividades da administração Pública, respeitando o

princípio da Publicidade e da Lei de acesso à informação Lei 12.527/11, regulamentada pelo Decreto
n"7.724/2021.

2.1.

Justifica-se a contratação visando a promoção e incrementaçao da transparência na gestão pública, de

maneira a facilitar o entendimento e pesquisa de qualquer cidadão interessado.

2.2.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, através de consulta a

contratos nos portais de transparências, o que gerou a média de preços conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO VALOR TOTALUNIDADE QTDE VALOR UNTITE.M

Serviços de gerenciamento e controle do site
Oficial da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA, que disponibilize
informações Institucionais, licitações,

portarias, editais, leis, frota de veículos, guia
da cidade, banners. notícias, LRF (Lei de

Responsabilidade Fiscal), e - SIC c ouvidoria
para atender a LEI N“ 12.527/2011 - Lei de

acesso à Informação.	

MÊS R$ 1.513,33 R$ 18.159,961201

ENQUADRAMENTO:4.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: lidtacmburíticupu(a'trmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

BURITICUPU,

Proc

Fls.„
Rub.

4.1. Artigo 75, inc. II, da Lei n" 14.133/2021.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:5.

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional,

previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços,

compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

5.1.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a participação de

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços

disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,

estaduais e nacionais, c ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

5.2.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(...)

“XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, 0 qual somente permitirá as exigências de qualiifcação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. ”

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e

contratações que possuem caracterizações específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos

trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses dc Dispensas e

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da
Lei n" 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

atualização do valor conforme DECRETO N“ 12.343, DE 30 DE

DEZEMBRO DE 2024, para RS 62.725,59 (sessenta e dois mi,

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).
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5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação vigente,
tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do contrato, atendendo assim

as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS6.

6.1.

a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei if 14.133/2021.

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com

7. CONTRATO

O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo ser prorrogado

nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.

7.1.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A contratada deverá realizar a instalação c disponibilizar os serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis.

9. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pelo Contratante.9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

dc nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal

devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material

que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo dc Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie
cabe exclusivameníe á Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Rcfcrència/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução

dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, dc qualquer
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato,
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas
adotadas;

11.4 Atender às determinações c exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços
recusados pelo CONTRATANTE no prazo detenninado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais,

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por

todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu

término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais nonnas técnicas pertinentes, a ser atestada
pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem

ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
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11.8- Manter as condições de habilitação c qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo
prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária
e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo R$ 18.159,96 (dezoito mil, cento e cinquenta e nove reais c

noventa e seis centavos) conforme proposta de preços apresentada.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA14.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

15.

15.1.

● Alo Constitutivo da Empresa:

● Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
● Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;

● Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
● Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Sei'viço, através de

apresentação do CRF - Certiifcado de Regularidade do FGTS;

● Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
● Atestado de Capacidade Técnica Operacional;
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 005/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que
se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: R$

Valor global: R$	 ( )●

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

VALOR

GLOBAL
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

Total RS
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Fls._
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4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados cm moeda nacional

(Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais c

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

( X de de
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO
4i 99

CONTRATO N' XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2201002/2025.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N
XXXXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA E A

EMPRESA XXXXXXXXXXX, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

TO

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, localizada na Avenida Rua

Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buritícupu - MA, inscrita no CNPJ sob n° 01.612.526/0001-95,

neste ato representada pelo Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu, o senhor Vanusa Ibiapino Sousa
Fernandes, portador do CPF sob o n“ xxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa
XXXXXXXXXX,XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXX/XX,inscrita no CNPJ n” XXXXXX, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXX, portador do CPF N®
XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N°
XXXXXXXX, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 005/2025, formalizado nos autos do Processo

Administrativo n° 2201002/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos no
inciso II do artigo 75 da Lei Federal N”I4,133/21 e demais nonnas regulamentares pertinentes à espécie.:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de serviços dc

gerenciamento c controle do site Oficial da Câmara Municipal dc Buriticupu/MA, que disponibilize

informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners,

notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N‘^ 12.527/2011 - Lei

de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, para uma gestão
automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, de acordo com a

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 005/2025 e planilha abaixo:

DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR UNT VALOR TOTALITEM QTDE

Serviços dc gerenciamento e controle do site

Oficial da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA, que disponibilize
informações Institucionais, licitações,
portarias, editais, leis, frota de veículos, guia
da cidade, banners. noticias, LRF (Lei dc

Responsabilidade Fiscal), e - SIC c ouvidoria
para atender a LEI N" 12.527/2011 - Lei de

acesso à Informação.	

MES 1201

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é de RS XXXX (XXXXXXX), que será
executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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CLAUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento dos serviços será feito nos termos da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Câmara de

Buriticupu, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no prazo de até 02 (dois)

dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

CLAUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos
entregues.

CI.ÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos realizados e efetivamente

entregues.

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito cm banco, agencia e

conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal c trabalhista, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmcntc, até que sc decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nao regularize sua situação quanto

a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
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PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos

da Lei Complementam® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado dirctamente na conta bancária da
contratada.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no

orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

PARAGRAFO UNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusâo dos respectivos créditos

orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos

recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em tenno de aditamento de
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até XX de XXXX de XXXX, contado a partir da data de

assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n® 14.133/2021, sucedendo
que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLAUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termode Referência:
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO; A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos
na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei
n°14.133/202I;

PARAGRAFO OITAVO; Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos
neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTODEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados
ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmcntc causados à
CONTRATADA, decorrentes dc erros cometidos pela Contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO:
relacionadas com a prestação dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob
os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas prestação dos serviços.

Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, cm conformidade com o termo

dc referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas
da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de
natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao

pessoal cventualmente contratado para a execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar

no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas:

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo
contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s)

Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade
dc caráter urgente em relação aos ser\'iços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela ficl execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais
dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou

a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente

ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório c do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da

execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais

empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformizados e

identificados por meio dc crachá, além dc provc-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI.
quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais
como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso dc troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas
as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o termino
dc sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o ficl cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

na

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n“ 14,133, de 2021, a Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à incxecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
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declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraio;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1° de agosto
de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta c será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no Tenno de
Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9. l. 12, bem como pelas infrações administrativas previstas
itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referencia, qucjustifiqucm a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto poderão

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados,

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

dc pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a

multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n“ 14.133,

de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65,393-000, Buritícupu - MA
E-mail: licitacmburiticupu@gmaiLcom
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PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-sc o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser reeolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos

causados pela conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Sc, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n*^ 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência c decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846,

de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica cm corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n“ 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas
observados, conforme prevê o art. II7, da Lei n® 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO; As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Òrgào,
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos
137. 138 e 139 da Lei Federal n® 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1®

de .lulho de 2021, c pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZACÀO E
RECEBIMENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do
contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, que deverá atestar a

realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente, o(s)
scrvidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o
gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: (nome

completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E A EMPRESA

CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta

municipalidade seu endereço de e-mail c seu endereço físico, bem como fica responsável cm acompanhar o
Diário Oficial do ÒRGÀO, para acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações,

sob pena de responsabilidade.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n®14.133/21, a Lei

Complementar n® 123/06 e alterações posteriores, c dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contraio com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual

distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Buriticupu - MA.
BURITICUPU

72025de dc Proc..

Fls._
Rub._

xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação N° 005/2025, do tipo
Menor Preço, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta Câmara e Diário Oficial da
Câmara Municipal.

Buriticupu/MA, em 04 de FEVEREIRO de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal
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PUBLICAÇÃO NO MURAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇAO N° 005/2025

3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.ART. 75, INCISO II,

A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.612.526/0001-95, nos

termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de julho de 2021, torna

público a quem interessar, que realizará a Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial
da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias,
editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC
e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da
Câmara Municipal de Buriticupu/MA, conforme quantidades, condições e especificações descritas no Aviso de
Contratação Direta. A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 05/02/2025 à
07/02/2025 na Câmara Municipal de Buriticupu/MA, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-
000, Centro, Buriticupu/MA, em dias uteis ou pelo e-mail: licitacmburiticupu@gmail.com, conforme
especificações e nonnas contidas no Aviso de Contratação Direta, disponivel no Portal da Transparência da
Câmara Municipal de Buriticupu: https://cmburiticupu.ma.gov.br/. bem como por meio de solicitação feita ao
endereço de E-mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: licitacmburiticupu@gmail.com.
Buriticupu/MA, 04 de fevereiro de 2025, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal
de Vereadores de Buriticupu/MA.
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada cópia do Aviso de
Contratação Direta, Dispensa de Licitação N° 005/2025, datado de 04 de fevereiro de 2025, no Mural de Avisos
desta Câmara nele ficando pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis.

A referida contratação tem por objeto a Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site
Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações,
portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal),
e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades
da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Buriticupu/MA, em 04 de fevereiro de 2025.

Vanusa Ibíapiiio Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacmburiticunu@timail.com
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bem como por meio de solicitação feita ao endereço de E-
mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-raail;
UcitacmbunticLipu@}imail.com. Buriticupu/MA, 04 de
fevereiro de 2025, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores de
Buriticupu/MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

DISPENSA - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA:
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA
DE LICITAÇÃO N“ 004/2025 ART. 75, INCISO II, § 3°
DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. A CÂMARA

MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° 01.612.526/0001-95,nos termos do art.

75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n°
14.133, de 01 de julho de 2021, toma público a quem a L v
interessar, que realizará a Contratação de empresa p A ^^
especializada no licenciamento de uso do conjunto de 5 'U
sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico de
presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem
como implantação e capacitação de uso dos aplicativos e

equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada
dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal
de Buriticupu/MA, conforme quantidades, condições e
especificações descritas no Aviso de Contratação Direta. A
proposta de Preços e documentação deverá ser entregue
entre os dias 05/02/2025 à 07/02/2025 na Câmara

IO
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

DISPENSA - AVISO DE RATIFICAÇÃO: AVISO DE
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/2025

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO 001/2025 TERMO DE RATIFICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0801001/2025, RATIFICO e

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação, para contratar com
a Empresa ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Endereço: Rua
Lauro Maia, n° 1120, Bairro de Fátima, CEP: 60.055-210-
Fortaleza/Ceará CNPJ: 02.288.268/0001-04, objetivando a

Contratação de empresa para prestação dos Serviços de
Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da
Transparência, para atendendo assim as necessidades da
Câmara Municipal de Buriticupu/MA. Esse Termo se
fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n°
14.133/21. O valor global do contrato é de R$ 15.600,00
(quinze mil e seiscentos reais), que será pago com recursos

do Programa de Trabalho. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002

MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA

JURÍDICA. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato.
Buriticupu/MA, 04 de fevereiro de 2025. Vanusa Ibiapino
Sousa Fernandes - Presidenta da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA. Buriticupu/MA, 04 de fevereiro de 2025.
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA.

N

N

O
J3O

A.Z OC

Municipal de Buriticupu/MA, situada na Rua Nelson
P'^'ra Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Centro,

bcúicupu/MA, em dias uteis ou pelo e-mail:
licitacmburiticupu@gmüil.com. conforme especificações e

normas contidas no Aviso de Contratação Direta,

disponível no Portal da Transparência da Câmara
Municipal de Buriticupu: https://cmburiticupu.ma.gov.br/,
bem como por meio de solicitação feita ao endereço de E-
mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail:
licitacmburiticupu@gmail.com. Buriticupu/MÁ, 04 de
fevereiro de 2025, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores de
Buriticupu/MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

DISPENSA - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA:
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA
DE LICITAÇÃO N” 005/2025 ART. 75, INCISO II, § 3“
DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. A CÂMARA

N^ICIPAL DE BURITICUPU/MA,
^^‘j/MF sob 0 n° 01.612.526/0001-95, nos termos do art.

75, inciso II combinado com o seu §3®, da Lei Federal n®
14.133, de 01 de julho de 2021, toma público a quem
interessar, que realizará a Contratação de serviços de
gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize
informações Institucionais, licitações, portarias, editais,
leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias,
LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria
para atender a LEI N“ 12.527/2011 - Lei de acesso à
Informação, atendendo as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, conforme quantidades,
condições e especificações descritas no Aviso de
Contratação Direta. A proposta de Preços e documentação
deverá ser entregue entre os dias 05/02/2025 à 07/02/2025
na Câmara Municipal de Buriticupu/MA, situada na Rua
Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Centro,

Buriticupu/MA, em dias uteis ou pelo e-mail:
licitacmhuriticupu@gmail.com. conforme especificações e

normas contidas no Aviso de Contratação Direta,

disponível no Portal da Transparência da Câmara
Municipal de Buriticupu: https://cmburiticupu.ma.gov.br/,

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

DISPENSA ■ AVISO DE RATIFICAÇÃO: AVISO DE
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/2025

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO 002/2025 TERMO DE RATIFICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n°

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação, para contratar com
Empresa BURITICUPU CONEXOES E PROVEDORES

DE INTERNET LTDA CNPJ: 19.994.513/0001-93 /

NOME FANTASIA: CONECTJA ENDEREÇO: RUA DA
LIBERDADE N® 68 CENTRO

BURITICUPU-MA

fiscal@ipscQntabilidade.com. objetivando a Contratação de
empresa especializada para o fornecimento de sinal de
internet banda larga através de link dedicado para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.
Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei
Federal n® 14.133/21. O valor global do contrato é de R$
46.680,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e oitenta reais),
que será pago com recursos do Programa de Trabalho.

inscrita no

i

0801002/2025, RATIFICO e

a

CEP: 65.393-000

E-MAIL;

.597.343-** ■ Data; 04/02/2025 - IP com n‘: 192.168.3.69 «SCPF;

Autenticação em: www.buriticupu.ma,gov.br/diariooficial.php?id=2 164
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ENCAMINHAMENTO AO SETOR DE LICITAÇAO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 22 de janeiro de 2025, com vistas à Seleção da proposta apta

a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a Contratação de serviços de gerenciamento e controle

do site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações,

portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal),

e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/201 1 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades

da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Encaminhem-se os autos ao setor de tesouraria, o presente processo de contratação, para recebimento e análise

das propostas de preços apensadas ao processo, bem como propostas adicionais que por ventura sejam

encaminhas para compor o processo de contratação em pauta.

Buriticupu/MA, 10 de fevereiro de 2025

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: lieitacmburiticuDu@gmail.com
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JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO

Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação N° 005/2025, as Propostas
de Preços adicionais.

Buriticupu/MA, em 10 de fevereiro de 2025.

MARINETE SANTOS BORGES

Agente de Contratação

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: IicitacmburiticuDU@gmail.com
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PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA

ASSESI BRASIL LTDA

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacmburiticunu@gmail.com
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Comissão de Contratação/Agente de Contratação/Pregoeiro(a]
Câmara Municipal de Buriticupu - MA

Assunto; Proposta de Pregos ref. Dispensa de Licitação N° 005/2025

Dados da Empresa

Razão Social: ASSESI BRASIL LTDA
£

Nome Fantasia: ASSESI o
u

Insc. Municipal; 266393-1CNPJ: 14.769.245/0001-92 O o
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Cidade/UF; Fortaleza/CEEndereço: Rua Inglaterra, 243 - Itaperi Cep; 60.714-150

E-mall; comercial@assesi.comTelefones: (85) 3025.2726

Identificação do Representante Legal/Empresário que assinará o contrato:
Nome Completo: ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Inscrição CPF: 014.475.673-07RG: 2000029258198-Emissor: SSP/CE

Nacionalidade: BRASILEIRO - Estado Civil: CASADO - Profissão: EMPRESÁRIO

Município: MARACANAÚEndereço: Residencial Jardim das Serras, LT18 QD 39 Q>
■o o
ra H

●o o

E-mail: armando@assesi.comN" Celular: (85)9 97097424

DADOS DA BANCÁRIO
nj

Banco: 001 Agência: 4145-9 Conta Corrente: 37000-2 ^ o
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Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n°.

14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do presente processo.

VI

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. o

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos,

contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou
índiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação.

E
IA

OIA

Declaramos ainda, assumir inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados

na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no

AVISO

n (0

«J

IA

S

S «
o 3

u.

c n
V c

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo I, caso

sejamos vencedores do presente Processo.

S ’i5
IA

3
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O

■3

Objeto: Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA,
que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade,
banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527Í2011 - Lei de

acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, conforme espec/7/coções
apresentadas no quadro abaixo e condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital de contratação e seus

anexos.

O

PREÇO
CÓD/DESCRIÇÃO UNID. QUANT.ITEM

UNITÁRIO TOTAL

Contratação de serviços de gerenciamento e controle do

site Oficial da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, que

disponibilize informações Institucionais, licitações

RS 12.000,00

(Doze mil reais)

R$ 1.000,00 (Hum

mil reais)

ARMANDO

AMARO

FRAGOSO DA

S1LVA;014475

67307

MÊS 1201

f

(85)3025.2720V R. Inglaterro, 243 - Itaperi
Foftoleza/CE - Brasil - Ó0714-150

CNPJ: 14.7Ó9.245/0001-92

^ atendimentOv.Ãossesi.com Asunado d« fbrmj

d>9>Ulpec
AMANDO AMAAO

FRA6OS00A

S1VA:0I447S67S07

OèÓOi: 202S.02.Ú6
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convênios, decretos, portarias, editais, leis, frota de

veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de

Responsabilidade Fiscal), e* SIC e ouvidoria para atender

a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação.

R$ 12.000,00 Doze mil reais)ValorTotal:

O VALOR GLOBAL DA PROPOSTA É DE R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

Validade da Proposta:

● A presente Proposta Escrita é válida por 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação.

● PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: imediatamente após expedição da ORDEM DE SERVIÇO
● PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: Conforme edital e seus anexos.

● CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme edital e seus anexos.
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Fortaleza/CE, 06 de fevereiro de 2025.

Assinado de forma digital por
ARMANDO AMARO FRAGOSO

DA SILVA:01447567307

Dados: 2025.02.06 23:22:42

-03'00'

ARMANDO AMARO

FRAGOSO DA

SILVA:01447567307
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ASSESi BRASIL LTDA

14.769.245/0001-92

Armando Amaro Fragoso da Silva
CPF: 014.475.673-07

RG:2000029258198

CEO Assesi
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(85) 3025.2726V R- Inglaterro, 243 - Itaperi
Fortolezo/CE - Brasil - 60714-150

CNPJ: 14.769.245/0001-92

sJS atendimentCKã>assesi.com
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DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA

ASSESI BRASIL LTDA

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacmburiticuDU@gmail.com
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DECLARAÇÕES

Dispensa de Licitação N** 005/2025

À Comissão de Contratação e Licitação/Agente de Contratação/Preg oeiro

Câmara Municipal de Buriticupu ● MA

ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob 0 N“ 14.769.245/0001-92, sediada à Rua Inglaterra, 243 ■ Itaperi, Fortaleza - CE,

CEP 60.714-150, por intermédio de seu representante iegal, infra-assinado e em atendimento ao que preceitua o a NLLC - Lei
14.133/2021:

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório ou dispensa deste, que:

a) - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta;

b) - que, em cumprimento ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n® 9.854 de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7®, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante
a vigência do contrato acarretará rescisão deste;

RESSAL VA: (NÃO temos em nosso quadro funciorjal, menor, o partir dos 14 anos na condição de aprendiz)

c) - que, conforme disposto no art. 93 a Lei n° 8.123, de 24 dejulho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista
em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha
empresa, atendo as regras de acessibilidade nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT;

d) ● Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

e) - que conhecemos todas as informações e condições locais e acatamos as regras para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação,

f) - que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

g) - que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1® e no inc. III do art. 5° da Constituição Federal,

h) - que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

i) - para os fins requeridos no inciso III, do artigo 79 da Lei n.14.133/2021, que não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou
contratados habituais do Câmara Municipal de Buriticupu, nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade,
até 0 terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
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Fortaleza/CE, 06 de fevereiro de 2025.
A»irxia de foinu fliçiUl »oi
ARMANDO AMARO FRAGOSO

DA SU.VA-.0I4A7S673O7

OaâciE}03S4l2.O« 23:23:$0
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ARMANDO AMARO

FRAGOSO DA

SILVA:01447S67307

ASSESI BRASIL LTDA

14.769.245/0001-92

Armando Amaro Fragoso da Silva
CPF: 014.475.673-07

RG:2000029258198

CEO Assesi

^ (85) 3025.2726Q R. Inglaterra, 2A3 - itaperi
Fortaieza/CE - Brasil - 60714-150

CNPJ: 14.7Ó9.245/0001-92

oterKiimento.^ssesi.com

BÜ
T- T -r—'J- rJ. 'í hi:hH

-i/&s:ie'iífltni.T:i.
±1 'o£l



buriticupu

Proc..

Fls._
Rub..

CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE
RÉPÚaUCA rÉDERATIVA DÒ:a:RÁS»L'

t' iMmiSttKtU OA IN»«AtS(KUrVIIA ' '
‘ ' UCfARTAMtNTO NACIONAi Dl TRAN«ltO _
f ● CAHUIRANACtONAl Dl MA»lLITAÇA9' ●.‘St- ’ L

-wíiyi —

I KtV^fO Ht‘A30:;i^ DA StlVA
>>OOC luiincMoriote «uii&oKJuT

[^C0362S25SI'j2 -Í3F
-S^UMWIUU-IO

0s.'K-.'lí85

C*l

0;-l.'i1S.67j-C-'- ]fl
●flUiCAT " '

A.CO£7IÍ)HC) FRAÍQSO 5AHTANA

5 H

2g in

3o
s“ r*^
=1 n
55 iT)

e CO
® H

<
1

A\.tA AWíiK») Y’^T‘Vf0i:0

-HiMtSUO CM,ACC

-VMABlUUÇtO-●víimkN 	

IO OBswKOri'

A

!

Documento assinado com certificado digital em conformidade
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N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
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5cl
N’ de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

Código da Natureza
Jurídica

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

2062

1 -REÜUbKIMbNIÜ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
ASSESi BRASIL LTDANome:

N® FCN/REMP
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte alo:

N® DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEP2400242846

ALTERACAO0021

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL020 1

TRANSFORMACAO1046

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR200t 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio.
Nome;			

Assinatura:			

Telefone de Contato: 					

FORTALEZA

Local

13 Agosto 2024

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I IsiM
Processo em Ordem

À decisãoSIM

/ /.

Data

Responsável/ /.NÃO] NÃO / /

ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

I I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
I I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4» Exigência3* Exigência2“ Exigência

□

/ /.

ResponsávelData

5* ExigênciaDECISÃO COLEGIADA

I I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

j I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
[ I Processo Indeferido. Publique-se.

4* Exigência3* Exigência2* Exigência

□

/ /
VogalVogalVogalData

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÓES

ms em t6/08/2024 da Empresa ASSESi BRASIL LTDA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388^ 12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine *
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cop.a foi autenticada
digitalmentee assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. pág, 1/8
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Capa de Processo

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

12/08/2024CEP240024284624/136.438-8

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

NomeCPF

.14/08/2024ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07

Assinado utilizando assinaturas avançadas g v.b

53 ir,,coTe7s'“Í 2I20S45447 e. ie/08/2024 .a Empr.=a ASSES, brasil LTDA^ONP^
^ r SUyH Es.a ,0,

digilalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. pág. 2/8



CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL POR TRANSFORMAÇÃO DE
EMPRESÁRIO
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ASSESI BRASIL LTDA

CNPJ 14.769.245/0001-92

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, Brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido em

08/10/1985, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nS 2000029258198 SSP/CE e CPF nS

014.475.673-07, residente e domiciliado na Rua Serra da Tachaquara, 39, Luzardo Viana, no município

de Maracanaú, estado do Ceará, CEP 61910-000, A AMARO F DA SILVA com sede na Rua Inglaterra, nS

243, 0.013, Itapeh, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, inscrito na Junta

Comercial do Estado do Ceará — JUCEC, sob o n® 23103328971 e no CNPJ 14.769.245/0001-92, fazendo

uso do que lhe permite o parágrafo32 do artigo 968 da Lei n9.10.406/2002 com redação alterada pelo

artigo 10 da Lei Complementar nS. 128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO

SOCIAL, pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade girará sob a denominação de ASSESI BRASIL LTDA, nome fantasia ASSESI, situada na Rua

Inglaterra, n9 243, 0013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150,

registrada na JUCEC sob NIRE 23103328971 em 13/12/2011, inscrita no CNPJ 14.769.245/0001-92.

Parágrafo único: A Sociedade Empresária Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou

fecharfilial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade iniciou suas atividades em 13/12/2011, e seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA

O capital social no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), divididos em 450.000

(quatrocentos e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizada
neste ato em moeda corrente nacional, assim distribuídos:

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA,

Total		

R$ 450.000,00

R$ 450.000,00

450.000 quotas.

.450.000 quotas		

1

t Junta Comercial do Estado do Ceará . i o.< HCd-jonCertifico registro sob o n' 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSESI BRASIL LTDA. CNPJ 14769245000192 ® ^ '
12/08/2024, Autenticação: 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93 . Lenira Cardoso de Alencar Seraine ' Secretá^-Gera _Para
este documento, acesse http://wv.w.Jucec.ce.gov.br e informe n» do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretána-Gerai. pág. 3/8



Parágrafo primeiro: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde

solidariamente pela integraíização do capital social. ^RtTlCUPU
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Parágrafo Segundo: As quotas sociais da empresa são indivisíveis.

CLAUSULA QUARTA

A sociedade tem por objeto social: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveis, Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem

internet, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. Preparação de documentos e

serviços especializadosde apoio administrativo.

na

CLAUSULA QUINTA

A administração da sociedade caberá ao sócio ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, com os

poderes e atribuições de administrador, isoladamente, que terá a representação ativa ou passiva da

Sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto

social, sempre no interesse da Sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social ou

firma em negócios estranhos aos fins sociais, ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de

terceiros sob pena de nulidade.

CLÁUSULA SEXTA

O exercício social terá início em 12 de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim de cada

exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como

preparadas às demais demonstrações financeiras exigidas por lei.

CLÁUSULA SÉTIMA

O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA

No caso de falecimento do sócio,

sucessores e o incapaz

remanescente, o

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros

Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do sócio

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

CLÁUSULA NONA

O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administraçao da

sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os

2

m e. 16/0S/20.4 da E.presa ASSES, BRAS.L LTDA, CNPJ
12/08/2024 Autenticação; 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine ’
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cóp.a foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretana-Geral. pág. 4/8
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efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbiicos; ou por crime

faiimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

Fica eleito o foro da comarca de Fortaleza, Estado do Ceará para dirimir as dúvidas oriundas na

interpretação do presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de igual

teor e validade, que será assinado pelos sócios.

Fortaleza/CE, 09 de Agosto de 2024.

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

3

t Junta Comercial do Estado do Ceará . i o.íi-íb/i-shhCertifico registro sob o n" 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 24136 388 -
12/08/2024 Autenticação: 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine ■ Secretária-Geral. Para vaiioar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n» do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta copia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. p^g 5/3
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

14.769.245/0001-92

NOME EMPRESARIAL:

ASSESI BRASIL LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Norrte/Nome Empresarial:
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações reiativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emíiido no dia 16/08/2024 às 09:45 (data e hora de BrasOía).

1/1
eboutblank
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacionai de Registro Empresariai e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
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N® de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

Código da Natureza
Juridica

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

213523103328971

●1 -REÜUtRIMESJrCT“

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
A AMARO PDA SILVANome;

N° FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N® DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEN2379370841

ALTERACAO0021

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO1051

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)1021

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL12247

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;
Nome: -—

Assinatura:			

Telefone de Contato;				

FORTALEZA

Local

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) iguai(ais) ou semelhante(s):

I ISIM
Processo em Ordem

À decisão
SIM

/ /

Data

I I NÃO Responsável/ // /NÃO
ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

I [ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[ I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4' Exigência3* Exigência2* Exigência

□

/ /.

ResponsávelData

5* ExigênciaDECISÃO COLEGIADA

[ ] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
I [ Processo indeferido. Publique-se.

4* Exigência3* Exigência2* Exigência

/ /.
VogalVogalVogalData

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará -i-si-acm-íB/i

Certifico registro sob o n® 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ '''‘^45000192 eprotocolo^^^^ ’
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO ' .^q.
validar este documento, acesse http://vww.jucec.ce.gov,br e informe n® do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança aSLs Esta côp
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. pág. 1/7
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

A AMARO F DA SILVA

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, Brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido
08/10/1985, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nS 2000029258198 SSP/CE e

CPF nS 014.475.673-07, residente e domiciliado na Rua Serra da Tachaquara, 39, Luzardo Viana, no
município de Maracanaú, estado do Ceará, CEP 61910-000.

Empresário individual, sob o nome empresarial A AMARO F DA SILVA com sede na Rua Inglaterra,
ne 243, Q013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, registrada na
Junta Comercial do Ceará sob o NIRE 2310332897-1 em 13/12/2011, incrita no CNPJ
14.769.245/0001-92, resolve assim. Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital que era de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), é elevado nesta data
para R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), dividido em 450.000 (quatrocentos e
cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é
integralizado, neste ato, através de reservas de lucros acumulados, conforme saldo credor na conta
de Lucros do Patrimônio Líquido, demonstrado no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 e
registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará — JUCEC, sob o n^ 6085576 em 29/03/2023.
Conforme às alterações, fica assim o novo capital social.

em

%ValorQuotasEmpresário individual
100R$ 450.000,00450.000ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não
colidem com as disposições do presente dispositivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: Tendo em vista a modificação ora ajustada, consolida-se o Instrumento
Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação:

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO

A AMARO F DA SILVA

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, Brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido
em 08/10/1985, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nS 2000029258198 SSP/CE e
CPF n5 014.475.673-07, residente e domiciliado na Rua Serra da Tachaquara, 39, Luzardo Viana, no
município de Maracanaú, estado do Ceará, CEP 61910-000.

Empresário individual, sob o nome empresarial A AMARO F DA SILVA com sede na Rua Inglaterra,
n2 243, 0013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, registrada na
Junta Comercial do Ceará sob o NIRE 2310332897-1 em 13/12/2011, mcrita no CNPJ
14.769.245/0001-92, resolve assim. Alterar e Consolidar o instrumento de Inscrição.

1

ê Junta Comercial do Estado do Ceará . i.. o-it-ícniaACertifico registro sob o n» 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ ‘''^^®®245000192 e protocolo 23
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9. CAROLINA PRiCE EVANGELISTA
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n« do protocolo 23/135.038-4 e o códrgo de segurança aSLs Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. pág. 3/7
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC) - O Empresário Individual gira

com o nome empresarial A AMARO F DA SILVA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - O capital é de R$ 450.000,00 (quatrocentos
e cinquenta mil reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA SEDE (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem sua sede no
seguinte endereço: Rua Inglaterra, n- 243, Q.013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do
Ceará, CEP 60714-150.

CLÁUSULA QUARTA: DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem por objeto o
exercício da seguinte atividade econômica: Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customízáveis. Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet. Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo. Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas.

CLÁUSULA QUINTA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N9 8.934, DE 1994) -
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual
no País.

CLÁUSULA SEXTA: DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado
pelo Empresário Individual.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se enquadra em
DEMAIS, nos termos da Lei Complementar nS 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do art. 39 da mencionada lei.

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO: Fica eleito o foro de Fortaleza no estado do Ceará, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição,

estar assim estar justo e contratado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via.

Fortaleza/CE, 11 de Agosto de 2023.

E, por

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA
EMPRESÁRIO

2

# en 11/08/20Z3 da E.presa A AMARO F DA SIWA. CNPU 1"^
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9, CAROLINA PRICE EVANGELISTA ‘ fç,,
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n« do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO res en e. pág. 4/7
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Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6230064 em 11/08/2023 da Empresa
^ 08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D 9. CAROLINA segurança

httD7/www.iucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/135.038-4 e o cooigo oe segu.a v
CAROÜNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 -
PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para

aSLs Esta cópia foi
validar este documento, acesse

autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por pág. 5/7
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil ● SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

ii

k|

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e
protocolado sob o número 23/135.038-4 em 08/08/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
6230064, cm 11/08/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Haroldo Fernandes Moreira.
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Porta l/
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

Data AssinaturaNomeCPF

11/08/2023ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07

g vb.
■m

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal

Assinante(s) ● ●:
:r.: 'X

Data Assinatura
NomeCPF

11/08/2023ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07

g .ub
ITI

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994); 11/08/2023

Documento assinado eletronicamentepor Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em
11/08/2023. às 17:00,

B'

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da ipc^ informando o ●
número do protocolo 23/135.038-4.

t Junta Comercial do Estado do CearáCertinco registro sob o n« 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 -
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO '
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n» do protocolo 23/135.038-4 e 0 código de segurança aSLs Esta copia 01
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

pág. 6/7
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O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO906.224.643-53
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Fortaleza, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

r
i

V?
V.
/"A

Junta Comercia! do Estado do Ceará
Certifico reoistro sob o n» 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 -
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA
validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n« do protocolo 23/135.038-4 e o cod.go de segurança aSLs Esta cópia fo.
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. pág. 7/7
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Bt^mcupuProc. l CpL /202S
FIs.

^ fr'
Rub. M.i
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X’

'●í
V,-> ‘

Certidão Específica

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos

termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts.

i 78. inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução
i Normativa IN/DREl n° 81, de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme

protocolo de número 25/017.118-0, que consta no Cadastro Estadual de Empresas
Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

lÜli no art. 7°. VIU
Itfíii SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA,

:| 14.769.245/0001-92, ATIVA, com sede na RUA INGLATERRA, 243. Q013,

f| BAIRRO ITAPERl, FORTALEZA/CE, com dados que em resumo a seguir se
5^ especificam;
si

lí,

w

í.'í55>

í.

ii
cs

do Decreto 1800/1996, registro de ASSESl BRASIL LTDA,
CNPJNIRE 2320294544-7

w
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Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site
protocolo C255001719225 e o código de segurança lYOG. Esta copia foi autenticada e assinada dig
em 24/01/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Gerai.
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1^.
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Específica
: Data AssinaturaData

. Aprovação :.
Ato/Evento , .

Aprovaçlip i-'

X2011240164313/12/2011ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA	

X2310332897113/12/2011INSCRICAO

- INSCRIÇÃO
X2012012335510/02/2012ALTERACAO

● ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO

. BALANÇO 			

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO

- BALANÇO			

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO

. BALANÇO 					
ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO
■ ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO

- BALANÇO						
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO 	

X2013090197023/07/2013

X2013090198923/07/2013

X2014062135015/05/2014

X2014283915907/11/2014

X2015027975218/03/2015

X2015043297630/04/2015

X2016223703027/05/2016

09/08/20162016258244702/09/2016ALTERACAO
. ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO

. BALANÇO		 			
ALTERACAO
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL
-ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

31/12/20165000132,-04/05/2017

05/09/2017502217106/09/2017

09/03/20185138287.02/05/2018BALANÇO
25/10/2018519744201/11/2018

ALTERACAO
- ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE

TaLTErÀ^AO de ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL			

10/01/2020537980121/01/2020
BALANÇO

22/01/2020538105024/01/2020BALANÇO
25/01/2021553874624/02/2021

BALANÇO
23/03/2021555888409/04/2021REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP
23/02/2022575874628/02/2022BALANÇO
05/10/2022588638505/10/2022OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRES/VEMPRESARIO	
16/03/2023

22/06/2023

608557629/03/2023
BALANÇO

617754823/06/2023OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO 	

Página 2 de 3

certificada digitalmente. Para
informe o n® deCertidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceara e

confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site
protocolo C255001719225 e 0 código de segurança lYOG. Esta copia foi autenticada e assina y
em 24/01/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comerciai do Estado do Ceará

ilii
●Si

> »
J h

ii
Certidão Específicam m

‘Data‘Assinatura

●'.'Aprova^gi^v
6227345

Data ;
Aprovação

, ^ Ato/Eventp13 .*v,-1 Vs
:V

m <

M ● 1/

10/08/202310/08/2023DESENQUADRAMENTO DE EPPV

11/08/2023623006411/08/2023ALTERACAO
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

■ ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

>íl
.>

>/
i

m i

11/03/2024678687515/03/2024BALANÇO\

í;V»Wii'

i í

29/04/2024682017602/05/2024BAU\NCO

09/08/20242320294544716/08/2024\ ALTERACAO
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR
-TRANSFORMACAO

- ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

1
\'

V

í
/

m

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta
Comercial até a presente data.

[V.'

II.
; ;l

í?

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.
M y,

■A

Fortaleza, 24 de Janeiro de 2025.

5í ii* 'fát:

pm
LENIRA CARDOSO DE ALEKCAR SERAINE

SECRETARIA.SERAL
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Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceara e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) ® °
protocolo C255001719225 e o código de segurança lYOG. Esta cópia foi autenticada, e assinada digitalmente

24/01/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.					

ASSESl BRASIL LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA					
Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

Data de Início de AtividadeData de Arquivamento do Ato
Constitutivo

13/12/2011

CNPJNúmero de Identificação do
Registro de Empresas ● NIRE

2320294544-7
13/12/201114.769.245/0001-92

Endereço Completo:

RUA INGLATERRA 243 0013 - BAIRRO ITAPERI CEP 60714-150 - FORTALEZA/CE

Objeto Social:

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEI, TRATAMENTO DE DADOS,
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO £ SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIÇOS. COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

Capital Social:

wrl? quatrocentos E CINQUENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: RS 450.000,00
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

Prazo de DuraçãoMicroempresa ou
Empresa de Pequeno

Porte

NÃO

(Lei Complementar

n^iza/os)	

RS 450.000,00

INDETERMINADO

ã(l|'''cííív'

Sócio{s)/Administrador(es)

IpSlg CPF/NIRE Nome
»● 014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Função
SÓCIO/

.ADMINISTRADOR

Térm. Mandato Participação

RS 450.000.00xxxxxxx

l'L .,1

Situação: ATIVAStatus: XXXXXXXX

Evento(s)

Número: 23202945447Último Arquivamento; 16/08/2024

002 - ALTERACAO

020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

2001 ● ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

046 - TRANSFORMACAO

Ato.»

J:

■'ít
7.

Iflílll

lj|
V

■ Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

A AMARO F DA SILVA

Número Aprovação UF Tipo Movimentação
23202945447

Nire

2310332897-1 TRANSFORMACAOXX

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Endereço% CNPJNire

NADA MAIS#

Fortaleza, 24 de Janeiro de 2025 12:07

LI2NIAA CARDOSO OC AU^NCAR SCRAINC
SCCReTARIA-OCRAW

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se d_esejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://vmw.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A c
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n” C250001719216 e visualize a certidão)

certidão

Página 1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADEABERTURA

13/12/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

14.769.245/0001-92

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSESI BRASIL LTDA

PORTE

DEMAIS
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

ASSESI

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
$2.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONOmICAS SECUNDÁRIAS ~ .
63.11-9-00 - Tratamento do dados, provedores de serviços do aplicação e sorviços de hospedagem na internet
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório 0 apoio administrativo .... -r a
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente			

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

Q013

NUMERO
LOGRADOURO

R INGLATERRA 243

MUNICÍPIO

FORTALEZA

UF
BAIRRO/DISTRITO

ITAPERl

CEP
CE

60.714-150

TELEFONE

(85) 3025-2726
ENDEREÇO ELETRONICO

ATENDIMENTO@ASSESl.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«*««*

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/12/2011

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL *●*«●*«»

*««***●«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/01/2025 às 18:25:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

«

1/1
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Comprovanie de Inscrição e de Situação Cadastral10/01/2025. 08:54

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INlCIO ATIVIDADE NO
MUNldPIO

13/12/2011
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

266396-1

CPF/CNPJ

14.769.245/0001-92
NOME/RAZÃO SOCIAL

ASSESI BRASIL LTDA

NOME DE FANTASIA

ASSESI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL/OCUPAÇÃO
620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES
620230002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
631190099 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLlCAÇAO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
821999901 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

COMPLEMENTO

Q013
LOGRADOURO

R INGLATERRA, 243

BAIRRO

ITAPERl

MUNICÍPIO

FORTALEZA

UFCEP

CE60714-150

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO
NÃO

REGIME DE TRIBUTAÇÃO
NORMAL

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DE CADASTRO NA SEFIN
26/12/2011

OPTANTEDO SIMPLES NACIONAL

NÃO
OPTANTEDO SIMEI

NÃO
DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES/SIMEI

EMITIDO VIA INTERNET EM 10/01/2025 AS 08:54:28
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

1/1

about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSESl BRASIL LTDA

CNPJ; 14.769.245/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wv/v/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:24:27 do dia 19/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/02/2025.

Código de controle da certidão: 4717.1FB6.6E13.A630
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



consultapublica.EGfaz.ce.gov.br/certidaonegativa;consultarPdr?tipoDeve(lor=28.codigoDeve(lop14769245000192&numCertifi..,31/01/2025,08:12

buriticupu

Proc. 025

FIs.

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Rub..

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202501453500

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
*#**♦♦!(!!(!**♦♦******♦*****♦***********************************

CNP3 / CPF:

14769245000192

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 31/01/2025 ÀS 08:12:45
VÁLIDA ATÉ 01/04/2025

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

1/1

https;//consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=14769245000192&numCertificado= 20250l...
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Fortaleza
PREFEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão N2 2024/370043

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

Nome ou Razão Social: ASSESI BRASIL LTDA

Endereço: R INGLATERRA 243 Q013 ITAPERI CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, ate a ^
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislaçao vigente,

Fortaleza, 19 de Novembro de 2024 (11:22:05)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 17/02/2025

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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Fortaleza
PRETEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE ISSQN

NÃO É VÁLIDA PARA FINS DE LICITAÇÃO PÚBLICA E DE NÃO RETENÇÃO DE ISSQN NA FONTE
EXCETO, NESTE ÚLTIMO CASO, PARA OS PROFISSIONAIS AUTONOMOS

Certidão N2 2024/370124

CPF/CNPJ: 14,769.245/0001-92

Inscrição CPBS: 266396-1

Razão Social: ASSESl BRASIL LTDA

Endereço; R INGLATERRA 243 Q013 ITAPERI CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, nao possui débitos
relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para com o Município de Fortaleza, ressalvado, Porôm a
Secretaria Municipal das Finanças, o direito de cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma oa
legislação em vigor.

Fortaleza, 19 de Novembro de 2024 (11:48:34)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 17/02/2025

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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PREFEITURA

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
Data ds Validade

23/12/2025

Data EmissãoN° do Documento

23/12/2024AF00120736/2024

Dados do proprietário do empreendimento
CNPJ/CPF

14769245000192
Concedido a

ASSESl BRASIL LTDA
Porte da Empresa

Demais

Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Dados do Empreendimento

Endereço (Conforme IPTU indicado)Inscrição IPTU

RUA INGLATERRA, N" 243, Compl. Q013 , Bairro ITAPERI, CEP 60714150668820
Area do Estabelecimento (m*)Área Construída (rn^Área do Terreno (m*)
190.00190.00550.00

ATIVIDADE
AUTORIZADA

PARA

FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?

A ATIVIDADE E

EXERCIDA?
PRINCIPAL?ATIVIDADECNAE

SIMSIM, NESTE ENDEREÇO.SIMDESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS620230001

SIMSIM. NESTE ENDEREÇO.NÃOTRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES OE SERVIÇOS OE APÜCAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

631190099

SIMSIM, NESTE ENDEREÇO.NÃO ●
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVOS21130001

SIMSIM. NESTE ENDEREÇO,NÃO ●
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

821999901

Responsável Legal
Nome

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA
CPF

014.475.673-07

Observações —

1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA / CPF;014.475.673-07
2. Com relaçio às questões urbanisticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n« FOR2023486434, consuKa.esta dedaratóna, podendo
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informaçóes.ocasionando a perda da validade deste dowmento. _ , ' n' i i aí rnmninmantar
3. Este Alvará refere-se às questões urbanisticas. tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema ücenciamento Digitai, conforme Lei Complementar
« 270/2019 (Código da Cidade), náo eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operaçao da(s) ativiaaaets)

?Ste'Alvará^orsu?validadrde 1 (um) ano contados da data de emissão da 1* Licença (Alvará de Fundonamento), devendo ser renovada por igual período.
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgào competente. ● Funrinnamento
6. De acordo com o Decreto n- 14.501/2019. o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros será condiaonante para a emtssáo do A vará de Funaonainento
somente nos casos de estabelecimentos para os quais são exigidos Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSIP).
Normas Técnicas n“ 001/2008. A dispensa da apresentação do Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros para a emissão ^o Alvará de Fundonamento nao
exime o proprietário ou responsável pelo uso da instalação das medidas de segurança contra incêndio e pânico.
7. Houve alguma alteração nas características do estabelecimento :

Documentos vinculados;

1 - Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO:
2-Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 467369;

n

CONDICIONANTES

Página 1 de 2

Impresso em: 23/12/2024, às 11:13



1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento;
2, Este Alvará de Funcionamento nSo exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobra o Sistema de Trânsito — RIST aprovado peta Autanjuia Muniàpal de
Trânsito e Cidadania—AMC. quando c/assilícac/o como Polo Gerador de Viagens —PGV pela Lei Complementar n" 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).
3. Ê cond/c/onante para o exercício de atividade em imóveis unifamiliares que a atividade seja compatível com o espaço ffs/co no.que se refere à circulação de pessoas e
de mercadorias; ■

4. Ê candicionante para o exercido de atividades em imóveis residendais multifamiliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a automação prévia concedida peia
administração do condomínio, além do atendimento às suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas.ou mercadorias e ainda, que o
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico. 'í '' ’ _ .,
5. O horário de Fundonamento do esfaíje/edmento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Munidpais n® 9275/2007, 9477^009 e 10635/2017.
8. O estebe/edmenío dei'©fá disponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Comp/e/nenter n® 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupaçao do
Solo).

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE) - . , '
Art. 631. O Alvará de Fundonamento licencia o exercido da atividade, não atestendo a regularídade da edificação ou a posse do imóvel.
DECRETO LEI 2848/40-CÓDIGO PENAL ^ ^			
Art. 171 - Obter, para si ou para ootrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio. Induzindo ou mantendo alguém em erro, meáante artiflap, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento: PENA - Redusão, de 1 (um) a 6 fdnco) anos, e multa. ' " ● ,j ■ ,
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer Inserir dedaração falsa ou diversa da que oevia ser
escnta, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterara verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Redusão, de 1 (um) .aS (dnco) anos, e multa, se o
documento é público, e rec/usáo de 1 (um) a 3 (trés) anos, e multa, se o documento é particular.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

14.769.245/0001-92

ASSESI BRASIL LTDA

RUS INGLATERRA 243 Q013 / ITAPERI / FORTALEZA / CE / 60714-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;18/01/2025 a 16/02/2025

Certificação Número: 2025011803011872423445

Informação obtida em 18/01/2025 16:36:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
no site da Caixa:condicionada a verificação de autenticidade

www.caixa.gov.br

1/1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
■JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSESI BRASIL LTDA (MATRI2 E FILIAIS)

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Certidão n°: 57094175/2024

Expedição: 20/08/2024, as 09:46:38
Validade: 16/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSESI BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92,

no

NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
642-A e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

de responsabilidade dos
13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidão são

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

desta certidão condiciona-se à verificação de sua
do Trabalho na

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação

autenticidade no portal do Tribunal Superior
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores

necessários

dadosTrabalhistas constam os

e jurídicasdas pessoas naturais

a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
condenatória transitada em julgado ou

à identificação

inadimplentes perante
estabelecidas em sentença

acordos judiciais

em

concernente aos

a custas, a

inclusive no

a honorários,

trabalhistas,

previdenciários.recolhimentos

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
o Ministério Público dofirmados perante

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

.cs“ . jus . bri sugescccs: cndDO



.màí

BUPITICUPU
2025Proc..

Fls._
Rub..

ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL {LE114.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA / V GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ n® 14.769.245/0001-92.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Sexta-feira, 24 de Janeiro de 2025 às 11:35:58

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Código de autenticação: 253489496.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse; https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=253489496/



Bupmcupu

-^rn\nQ^/2025W'
Preíeilura de

Santa Cruz
Proc.

Fis.
< l

AARub.

wSecretaria Municipal de Sistemas
e Tecnologia da Informação '^^2017

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fms de direito, e em especial para constituir documento

idôneo de habilitação junto a entidades e órgão da Administração Pública em geral, que a

A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o número 14.769.245/000 1-92,empresa

estabelecida na Rua Inglaterra, n° 243, Itaperi. Fortaleza/CE. CEP: 60.714-150 EXECUTA OS

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DE
SITE OFICIAL DA PREFEITURA.

QUE DISPONIBILIZA INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS, LICITAÇÕES,
CONVÊNIOS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS, LEIS, FROTA DE VEÍCULOS, GUIA
DA CIDADE, BANNERS, NOTÍCIAS, LRF (LEI DA RESPONSABILIDADE FISCAL). E-
SIC E OUVIDORIA PARA ATENDER A LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO A

INFORMAÇÃO para o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/RN. realizando-o com eficiência,
responsabilidade e respeito aos dispositivos legais, até a presente data.

Atestamos que a prestação de serviço sempre foi executada satisfatoriamente e não

registros, até a presente data. fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

existem em nossos

Santa Cruz RN. 15 de junho de 2023

Oocuraento aisinad? cligitalniente

ANDREI ANTONOVITCH ANULINO BARROS
' D»ta:lS/06/20231S;33J9-0300

Veritique em h«p5://validar.iü.gov.br
g v.b

^ntonovíicb c^nuitno
Secretário Municipal de Sistemas e Tecnologia da Informação

Rua Ferreira Chaves, n° 40, Centro, Santa Cruz/RK - CEP 59200-000
CNPJ 08.358.889/0001-95-Tel.:(84) 3291-2943 / Fax; (84) 3291-3655
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, estabelecida na Rua Benedito leite, n®868, Centro,
Anajatuba - MA, inscrita no CNPJ sob o N°06.002.372/0001-33, ora representada
através da Secretaria Municipal de Administração, pessoa jurídica de direito público,
ATESTA, para os devidos fins, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA - EPP, sediada
à Rua Inglaterra, n°243, Quadra 013, Itaperi, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ:
14.769.245/0001-92, tem prestado os serviços de locação de SOFTWARES abaixo
relacionados para este Município, de forma satisfatória, cumprindo todos os
prazos legais solicitados e termos firmados na contratação, não havendo nada
contra a mesma e nenhum registro que a desabone:

1. Locação de Softwares de Gerenciamento do Site Oficial e Sistema de Pubiicação
de Diário Oficial Eletrônico - eDOM: Site Oficial da Prefeitura Municipal de

Anajatuba - MA.

2. Locação de Softwares de Gerenciamento e tramitação de processos Internos:
Sistemas de protocolo.

Anajatuba - MA, 14 de junho de 2023.

Assinado de forma digital por
ANTONIA 00 ESPIRITO SANTO

DUTRA SILVA;72123n7315

Dados; 2023.06.1411:31:15

●03'00'

ANTONIA DO ESPIRITO

SANTO DUTRA

5ILVA:72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

0 documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com

assinatura física e é regulamentado pelo Decreto N® 10.543, de 13/11/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaialuba.ma.aov.br

Página 1 de 1



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
Rua Dona Maria Belo, ns 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada ‘ \'t\

Rub.CNPJ N2 06.582.555/0001-75 / CGF N® 06.920.417-9

Fone: (88} 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414

Home page: www.camaraaamontada.ce.Eov.br
E-mail: cmamontada(S>fimail.com

CÂMARA MUNICIPAL DE

AMONTADA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA - ME,
inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, com sede à Rua Inglaterra, 243, Q013,
Itaperi, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.714-150, encontra-se
executando satisfatoriamente os serviços à Câmara Municipal de Amontada, CNPJ n°
06.582.555/0001-75, conforme abaixo:

Objeto; Contratação de Serviços de Locação de Software de Gerenciamento
da Votação Eletrônica. Cronômetro da Sessão Legislativa e Registro de Presença dos
Vereadores da Câmara Municipal de Amontada.

Pregão Presencial n°: 002/2021.

Contrato n°: 012/2021, em 30 de março de 2021.
r Aditivo ao Contrato n®: 012/2021, em 30 de dezembro de 2021.
2“ Aditivo ao Contrato n“: 012/2021, em 30 de setembro de 2022.

Valor do contrato: R$ 25.110,00 (vinte e cinco mil cento e dez reais).

Vigência: 09 (nove) meses,

informo que os serviços contratados estão sendo prestados de forma
satisfatória, atendendo todas as exigências da Câmara Municipal de Amontada, no
que se refere à qualidade, entrega de conteúdo dentro do prazo, atendimento às
solicitações, esclarecimentos e contribuições, de forma que nada conta em nossos
arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.

Amontada - CE, 14 de junho de 2023.

' Aí&iiudodeFontudigitalporPAUlCBEftG
MH.CACO:03S90M9330

DN: c«8>L oalCP-Bnsil. ou«AC SOIUH
PAULO BERG

MFI GACO'035809 Mülliple.5,ou.2M371300001«2.
IV1C rL».-. v-». U J -7 U U ./ ,eu.p,e»end«l. ou.Ceri;fk»<lo Cf A3,

/I n O O n tr-PAULO sato «CLCACOH3SÍO»49330
4yjjU 0»dos;20n.0«.H16J6:3e<3W

Paulo Berg Melgaço
Presidente da Câmara Municipal de Amontada



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA buriticueu
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Rua Dona Maria Belo, ns 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada
CNPJ N2 06.582.555/0001-75 / CGF NS 06.920.417-9

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br

E-mall: cmamontada@email.com

Rub.

CÂMARA MUNICIPAL DE

AMONTADA
tlCTMtl

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA - ME,
inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, com sede à Rua Inglaterra, 243, Q013,
Itaperi, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.714-150, executou
satisfatoriamente os serviços à Câmara Municipal de Amontada, CNPJ n
06.582.555/0001-75, conforme abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada em implantação,
licenciamento de direito de uso, incluindocustomização e capacitação, para

manutenção e suporte técnico em software de ouvidoria, sistema eletrônico do serviço
de informação ao cidadão/E-SlC e site oficial da Câmara Municipal de Amontada.

Dispensa de Licitação n”: 001/2022.

Contrato n”: 003/2022, em 21 de janeiro de 2022.

Valor do contrato: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

Vigência: 12 (doze) meses.

Informo que os serviços contratados foram prestados de forma satisfatória,
atendendo todas as exigências da Câmara Municipal de Amontada, no que se refere
à qualidade, entrega de conteúdo dentro do prazo, atendimento às solicitações,
esclarecimentos e contribuições, de forma que nada conta em nossos arquivos que o
desabone comercial ou tecnicamente.

Amontada - CE, 14 de junho de 2023.
Assinado de toima digital po' PAULO
BEPG MELGACO-03SS09A9d30

ON;c-8fLo=ICP-8rasil, ou-AC 50LUT1

MFl riACO'03580 Muiupiavs.oü-ioíiiuooootej,
IVICLOMV-W.V-/-) JUV./ ou.Pte$enelal,og.CertificadoPFA3,

;n>PALfLO 8ERG MELGACO:03580949330
Oados: 2023.06.14 16:34:24-OSW

PAULO BERG

949330

Paulo Berg Melgaço
Presidente da Câmara Municipal de Amohtada

0 documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com
assinatura física e é regulamentado pelo Decreto N° 10.543, de l3/ll/2020



N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

BURITICUPU

Proc. .1-7 riiO^L/2025FIs.

Rub.
N® de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

Código da Natureza
Jurídica

NIRE (da sede ou filiai, ouando a
sede for em outra UF)

213523103328971

1 -REQUtklMENTÜ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
A AMARO F DA SILVANome:

N° FCN/REMP
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N®DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEE2300078756

BALANÇO2231

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome: 				

FORTALEZA

Local

Assinatura:	

Telefone de Contato:26 Marco 2023

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

[ I DECISÃO COLEGIADA[ I DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Processo em Ordem

À decisãoI |SIM SIM

/ /

Data

./ / ResponsávelNÃO/ /.NÃO

ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

I I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Pubiique-se e arquive-se.

I I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência3* Exigência2* Exigência

/ /

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

[~~j Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

[ I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência3* Exigência2‘ Exigência

/ /.
VogalVogalVogalData

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -Certifico registro sob o n® 6085576 em 29/03/2023 da Empresa „ . r.

29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722 . CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta côpia
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. pág. 1/13



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CE^Jg^cupg
Registro Digital proc..

a
Rub..L

/L

V,

f>r>
ííl:'

V

Capa de Processomim
n-M

tel
Identificação do Processoli

A'

'.''I●S
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

28/03/2023CEE230007875623/048.226-1
i;

ffe
feSil
lêhí '

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

29/03/2023ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07

i'- u
ILTi.Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vi>

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking					

Ití

I i ●
■J
(t

À'

mn
>

28/03/2023FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUESf-
015.108.893-45

.< „t

;iTl
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vl>

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata - Biometria Facial
(

■'i’

ill</

í-.l ●I
,y

í I** '
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«Junta Comerciai do Estado do Ceará . , „„o<ootciCertifico registro sob o n® 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protócolo 23048226 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722 . CAROLINA PRICE EVANGELISTA
validar este documento, acesse http://>,vww.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 23/048.226-1 e o codigo de segurança UBUF Esta cõpia o
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. pág. 2/13



BUJRITICUPU
Proc..

Fls._
Rub. 7^A AMARO F DA SILVAEmpresa:

C.N.P.J.:

Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011

Balanço encerrado em: 31/12/2022

14.769.245/0001-92

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual
Descrição

1.894.182,530

1.333.516,960

307.560,810

2.206,460

2.206,460

ATIVO

ATIVO ORCULANTE

OISFONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

4.454,920

4.454,920
BANCOS CONTA MOVIMENTO

BRADESCO

300.899,430

300.899,430APLICAÇÕES RNANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA
APLlCAÇAO FINANCEIRA

1.025.956,150

1.025.956,150

1.025.956,150

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

aiENTES DIVERSOS

560.665,570

560.665,570

110.393,520

110.393,520

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E LTTENSÍUOS

264.945,790

264.945,790
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

441.051,590

115.940,230

325.111,360

VEÍCULOS

ADMNISTRADORA DE CONSORaO

VEÍCULOS

167.394,180

167.394,180
BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS

BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS

4Z3.119,51C

39.809,79C

51.887,27C

164.028,27C

167.394,18C

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVBS E UTENSÍLIOS
H DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER
(-) DEPRECIAÇÕES OE VEÍCULOS
(-) BENFEITORIAS EM BENS DE TERCEIRO

1.894.182,53c

547.978,04C

154.977,79C

1S4.977,79C

150.04S,21C

4.932,58C

PASSIVO

PASSIVO aRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDOR MODELO

CARTAO DE CREDITO

214.028,53c

214.028,53C

28.931,60C

112.389,50c

46.83S,41C

4.715,48C

3.767,60C

17.388,94C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

ISS A RECOLHER

IRP3 A RECOLHER

CSa A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

PIS A RECOLHER

CORNS A RECOLHER

178.971,72C

52.837,07C

52.837,07C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

24.677,27C

16.816,36C

7.860,91C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

101.457,38c

101.457,38C
PROVISÕES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

1.346.204,49c

300.000,OOC

300.000,00c

300.000,000

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

1.046.204,49C
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

t Junta Comercial do Estado do CearáCertifico registro sob o n® 6085676 em
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722 .
validar este documento, acesse http://wMrw.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/048,226- 1 e o codigo de segurança
autenticada dígitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -Para

UBUF Esta cópia foi

pág. 3/13



BURITiCUPU

Proc. 025
FIs.

7=VA AMARO F DA SILVA Rub.Empresa:
C.N.P.J.:

Insc. Junt3 Comercial; 23103328971 Data: 13/12/2011

Balanço encerrado em: 31/12/2022

14.769.245/0001-92

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual
Descrição

1.046.204,49C

689.000,83C

357.203,66c

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS ACUMULADOS

LUCRO DO período

FRANaSCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES
Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF: 015.108.893-45

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF: 014.475.673-07

Junta Comercial do Estado do Ceará o-in/íoooci

i Certifico registro sob o n" 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ ''‘*^®®245000192 e protocolo 230 82 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722 . CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO- Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n® do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Es p
autenticada digitatmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. pág.4/13



BURITICUPU
lProc.j22-i^

FIs..
a-A,

A AMARO F DA SILVAEmpresa:

C.N.PJ.:

Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011

01/01/2022 - 31/12/2022

Rub..
14.769.245/0001-92

Período:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

TotalSaldo
Descrição

5.470.940.985.470.940^.8
RECEITA BRLTTA

r470.016.561f47Q.Q16.561
DEDUÇÕES

5.000.924.42
RECEITA UQUIDA

5.000.924.42
LUCRO BRUTO

f3.925.795.8Ql
DESPESAS OPERACIONAIS

f3.6S6.720.241(3,656.720,241DESPESAS ADMINISTRATIVAS

166.25166.25RECEITAS FINANCEIRAS

1.075.294.87
RESULTADO OPERACIONAL

1,075.294.82RESULTADO ANTES DO IR E CSL

f305.586.561PROVISÕES PARA IR E CSL

769.7iia.31LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF: 015.108.893-45

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF: 014.475.673-07

t Junta Comercial do Estado do CearáCertifico registro sob o n'’ 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87S12BEF9DB23E1E72170EABED18CE722 . CAROLINA PRiCE EVANGELISTA MONTEIRO ● Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048,226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

pág, 5/13



) 6/202

%
Proc

FIs.

Rub.
A AMARO F DA SILVAEmpresa:

C.N.P.J.:

insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011

14.769.245/0001-92

Realizado em 31 de Dezembro de 2022

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Valor
Discriminação

LUCROS/PREJUIZOS

Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores
Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Líquido do Ano

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados

(-)AJustes Devedores de Períodos-base Anteriores

(-JPrejuízo Liquido do Ano

TOTAL		

689.000,83

0,00

0,00

0,00

357.203,66

0,00

0,00

0,00

1.046.204,49

DÊSTINAÇÕES
Transferências para Resen/as

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados

Parcela dos Luaos Incorporados ao Capital

Outras Destinações

TOTAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.046.204,49
LUCROS OU PRE3UÍZOS ACUMULADOS

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF: 015.108.893-45

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF: 014.475.673-07

Sistema licenciado para 19 SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA - ME

t Junta Comercial do Estado do CearáCertifico registro sob o n® 6085576 em 29/03/2023 da Empresa
29/03/2023. Autenticação: 15CEF878120EF9DB23E1E7217OEA8EDiaCE722 1

validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Presidente
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para

código de segurança UBUF Esta copia foi

pág. 6/13
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BURITICUPU
Prni.^-7 0UiOt/2025

SSiiFIs.

íA^Rub..
A AMARO F DA SILVA

14.769.245/0001-92
Empresa:
C.N.P.J.:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2022

769.708,31
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

0, 00
Diferença de câmbio na conversão de operações no exterior

0, 00
Ativos financeiros disponíveis para venda

0, 00
Hedges" de fluxo da caixa

0, 00
Outros Resultados

769.708,31RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO

Sistema licenciado para 19 SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA - ME

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n» 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E721706AB6D18CE722 . CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://wvw.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança U8UF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

pág. 7/13



BURITICUPU

;?!ZG\CC/7:Proc. 2025

"VFIs.
Empresa: A AMARO F DA SILVA
Inscrição:
Período:

Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data; 13/12/2011

Rub.14.769.245/0001-92

01/01/2022 - 31/12/2022

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

ResultadoValor
FórmulaCoeficiente

2,431.333.516,96 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazoíndice de Liquidez Geral
547.978,04 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

2,431.333.516.96
Ativo Orculanteíndice de Liquidez Corrente

547.978,04
Passivo Circulante

2,431.333.516,96-0,00
Ativo Orculante - Estoqueíndice de Liquidez Seca

547.978,04
Passivo Circulante

0,56307.560,81
índice dc Liquidez

Imediata

Disponível
547.978,04

Passivo Circulante

3,461.894.182,53
índice dc Solvência Geral Ativo

547.978,04 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

0,41547.978,04 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-CIrculanteíndice de Capital de

Terceiros
1346.204.49

Patrimônio Liquido

0,29547.978,04 + 0,00
Passivo Circulante + Passivo Não-Circutanteíndice dc Endividamento

Geral
1.894.182,53

Passivo Total

0,29547.978,04 + 0,00

1.894,182,53
Passivo Circulante + Passivo Não-ClrcuianteGrau de Endividamento

Ativo

0,191.046.204,49
Lucro/Prejuízo OperacionalMargem Operacional

5.470.940,98
Receitas de Vendas

0,551.046.204,49
Lucro/Prejuízo do ExercícioRentabilidade do Ativo

1.894.182,53
Ativo

FRANaSCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES
Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF; 015.108.693-45

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA
EMPRESÁRIO

CPF; 014.475.673-07

validar este documento, acesse http://vww.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048^226-1 e o código de segurança UB P
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA M resi . pág. 8/13
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Registro Digital
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BUBITICUPU

	

Proc. .1 025

FIs.

Rub.

Documento Principal
Sií

1
II

3^

3 Identificação do Processo
\lw

iilí DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

Srí

28/03/2023CEE230007875623/048.226-1

Identificação do(s) Assinante(s)ti- X
Data Assinatura

NomeCPF
s

29/03/2023ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07
mmí

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking. Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 				

●/-

28/03/2023FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES015.108.893-453>* ● V:
2 J ' ● ●

c ● > |ITIAssinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v±)

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata - Biometria Facial
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Junta Comercial do Estado do Ceará * i

ÍA Certifico registro sob o 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ ''^769245000192 e protocolo ^3048226 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72t70EABED18CE722 . CAROLINA PRICE EVANGELISTA
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta côp a
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROÜNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. pág. 9/13
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL Biiiimcup

Proc..
Fls._
Rub.

/2025

t

Eu, FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES, BRASILEIRA,

CASADO. CONTADOR , DATA DE NASCIMENTO 01/04/1987, RG N°

200.109.80.143-14 SSP-CE, CPF 015.108.893-45, AVENIDA ROGACIANO LEITE, N°

850, AP 502, BAIRRO SALINAS, CEP 60810-786, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB
AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente

protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação
digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS
ORIGINAIS.

Fortaleza, 28 de março de 2023.

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial do Estado do Ceará __ . ,

% Certifico registro sob o n” 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
^ 29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE7 22. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO ● Presidente. Para

validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta copia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do^Estado do Ceará
Junta Comerdai do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e
protocolado sob o número 23/048.226-1 em 29/03/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
6085576, em 29/03/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Monica Maria Texeira Lemos.
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/

pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)- '

Data AssinaturaNomeCPF

28/03/2023FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES015.108.893-45

●ITI

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata - Biometria Facial
29/03/2023ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g .vb

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo
Prata - Cadastro via Internet Banking —

IITI

^tú
;● Documento Principal

AssinanteÇs)F:
s .yi

DataAssinaturaNomeCPF

28/03/2023i?r: FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES015.108.893-45

f
,r

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g' "«b

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

ITI

ii

r I.

29/03/2023yU I
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07

■si

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 .vb

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo
Prata - Cadastro via Internet Banking						

ITI

Declaração Documento Principal

Assinante(s)
,/:Ç; ,t

!^/)i Á
i-r, A'

Data AssinaturaNomeCPF

28/03/2023k FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES015.108.893-45

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 .vb

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

itTI

mI

m

W/0
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de sen-dcos da iuceç informando o
número do protocolo 23/048.226-1.

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994); 16/03/2023

I

s
tf B5S/

■'●í.1 V .

'.TlU;-,
//●>

N'

rí
7.

h:m
f
U\

t Junta Comercial do Estado do CearáCertifico registro sob o n“ 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722 . CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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72025
f\\' r

ESm
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do^Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

;-tí

v;

I

o:

/

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITALLv\

Documento assinado eletronicamente por Monica Maria Texeira Lemos, Servidor(a) Público(a), em
29/03/2023, às 16:03.
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autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da lucec informando o
número do protocolo 23/048.226-1.

C

wm
.1

f:iv

1
r

5^1)
éi ,3&

o

● V;
T.

Junta Comercial do Estado do Ceará

3vOÃ Certifico registro sob o n® 6085576 em 29/03/2023 da Empresa ^ . r,
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722 . CAROÜNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta copia oi
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -

pág. 12/13



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digitai

72025

Pil Proc..

Fls._
Rub.^

O ato foi assinado digitaimente por;

Swl
if .Wíít ——

Identificação do(s) Assinante(s)
s-

NomeCPF
3

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO906.224.643-53

V
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f

©
-}íJ

im-í-

áifei

>

Fortaleza, quarta-feira. 29 de março de 2023

ii
'¥l<í j

Junta Comercial do Estado do Ceará

<>Í3TA Certifico registro sob o n“ 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 23048226
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722 . CAROLINA PRICE EVANGELiSTA ,
vaiidar este documento, acesse http://www.Juceo.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cOp
autenticada digitaimente e assinada em 30/03/2023 por CAROLiNA PRiCE EVANGELiSTA MONTEiRO Presidente. pág. 13/13



I BURITICUPU

Proc. .070\l'^'V /202Sm '.i Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara
Junta Comercial do Estado do Ceará

35r f FIs.●>

\^Í

m Rub.
f.
■/

/:Ci' ;-.V

r
1■ i,

■'tV

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL
V' ■

●//
V

'^<V. Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n® 20031730 em 29/03/2023. Assinado digitalrnente
por Marcos Antonio De Abreu Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, devera
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.

gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave
de segurança abaixo:			

Sã
f

\
1 serSn' iS

Ss

■ :iN.N

TI.;$í

ce.I

W"
■ssv

V-

Chave de Segurança
■)

Número de ProtocoloV

V:
bGZD23/048.255-4

m
í

\\

I w

Identificação da Empresa
(

fvmi
Nome Empresarial: A AMARO F DA SILVA&

Nire:

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Município: FORTALEZA
V

:1

●I..ÜÍ' 1
A
V

Identificação do Livro Digital.V

V?í
/

Mi-i Espécie: DIÁRIO\\

M
t «.v> Í1

í.-

Número de Ordem:9^*
6I'.

m.
/

Período de Escrituração: 01/01/2022-31/12/2022

Número da Procuração:»

■1 I b

ipsi

m

Assinante(s)

Data AssinaturaCRCNomeCPF.V

&
29/03/2023má Armando Amaro Fragoso da Silva014.475.673-07

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seio(s) do g vb, tíU.--

Selo Ouro - Biometria TSE. Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet

í^.

I -«'ír-S'

■<
'■ÍÇa'.V

I
1

.'C

áf.,
iáii;

28/03/2023023620/0-1Francisco Landsteiner Moreira Rodrigues015.108,893-45
\

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb. >

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata - Biometria Facial

V 1

1

mmm
Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio De Abreu. Silva
Servidor(a) Público{a), em 29/03/2023, às 12:14.

íV
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l«l
m
%



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercialdo Estado do Ceará

BURiTICUPU

se»
/2025Proc.

Fls._
Rub.

I

,<

í

f,

Fortaleza, quarta-feira, 29 de março de 2023

A autencidade desse documento pode ser conferida no portgl d^ \.W^
informando o número do protocolo 23/048.255-4.

ps



BURlTICUPj
'2028

Proc._^
Fls.	

Rub.	

Página: 1
7m

Termo de Abertura

T.f
mii'y:■ '. y~ . ■■-

:->Í^5 ;.;m i. ,/Dados 'cla ernpreé^/Jf ';.<

y-s.\ ^ V

;v

Nome Empresarial;

A AMARO f DA SILVA

NIRE Anterior:14.769.245/0001-92CNPJ;2310332897-1NIRE:

Nome Anterior:

CEARAUF:FORTALEZAMunicipio;

inscrição Municipal:Inscrição

13/12/2011Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

»a*5Wf-Dados'.dp’LÍvrp',● /i ■y ●J-!: i:-iL J '

DIÁRIOFinalidade:

631Quantidade de páginas;6Número de ordem;

28/03/2023Data

7

'iUf “X*. !»»>i
Í.V-»

7\ssinànte(s);-v Ut
/

CRCFunçãoNomeCPF

EmpresárioArmarído Amaro Fragoso da Silva014.475.673-07

023620/0-1ContadorFrancisco Landsteiner Moreira Rodrigues015.108.893-45

Junta Comercial do Estado do Ceará

:^‘V Este Livro foi protocolado sob o n° 23/048.255-4 no dia
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

28/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá

pág. Junta Comercial 1/631



BURITICUPi
Prnc. 1^0 V yzoes

Página: 631FIs..
Rub..

Termo de Encerramento

■í,»-

Dados .dá.èrnpr.esa,;^'-,
●í.

s : 'H
L. ●t.

' t...●v

Nome Empresarial:

A AMARO F DA SILVA

NIRE Anterior:14.769.245/0001-92CNPJ:2310332897-1NIRE:

Nome Anterior:

CEARAUF:FORTALEZAMunicípio:

Inscrição Municipal:Inscrição

13/12/2011Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

‘ ‘ .Ar? ;

Dados .dp;,Liyrq.j;;
;»●; ●-

DIÁRIOFinalidade:

28/03/2023Data assinatura:6Número de ordem:

631Quantidade de páginas:

Período de escrituração

31/12/2022Fim:01/01/2022Inicio:

Período de retificação;

Fim;
início:

;2-'i

Assinante(s)j;;x-,.

CRC'FunçãoNomeCPF

EmpresárioArmando Amaro Fragoso da Silva014,475.673-07

023620/0-1ContadorFrancisco Landsteiner Moreira Rodrigues015.108.893-45

Junta Comercial do Estado do Ceará

Este Livro foi protocolado sob o n® 23/048.255-4 no
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

dia 28/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá

pág. Junta Comercial 631/631



N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

BURITICUPU

Proc. ^Zfj\lúr/./2Q2S
ns-

Rub.

lU

N® de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

Código da Natureza
Juridica

NIRE (da sede ou tilial. quando a
sede for em outra UF)

213523103328971

1 -KtüUbKIMENTÜ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
A AMARO F DA SILVANome:

N° FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N® DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEE2400128689

BALANÇO2231

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:						

Assinatura:					

Telefone de Contato:						

FORTALEZA

Local

30 Abril 2024

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

] DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I |SIM
Processo em Ordem

À decisão
SIM

/ /.

Data

] NÃO Responsável/ /
/ /NÃO

ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

I I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
r 1 Processo indeferido. Publique-se.

5" Exigência4® Exigência3* Exigência2® Exigência

□

/ /.

ResponsávelData

5* Exigência4* ExigênciaDECiSÂO COLEGIADA

[ I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I [ Processo indeferido. Publique-se.

3* Exigência2* Exigência

/ /.
VogalVogalVogalData

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÕES

,3fSí

M o\"rn“ em 02/05/2024 da Empresa A AMARO P DA SILVA, CNPJ
^ 30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A 3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine ' f

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/072.998-6 e o cód.go de segurança sjaN Esta cóp.a foi
Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretána-Geral. pág 1/12digitalmente e assinada em 02/05/2024 por



iíj
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

■ínj.V
:»

«I ■./●?s’
RURmpuPU...●y

1

ili Proc.j
FIs.	
Rub.1vW

1

j?

fâ||W‘VS:í

Capa de Processo

ík
Identificação do Processo^5gv

m DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

30/04/2024CEE240012868924/072.998-6

Sç/yf/j'" Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura»*

NomeCPF
nI

30/04/2024ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07'j

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub .,i ITI,C

m
I

t'<¥

30/04/2024FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES
' i^ t ♦ 015.108.893-45

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub l!7*

I Íy-íi
¥ A*

r >;
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V
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u-..'
'I

;yW-'U'-

1
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h
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V'í

;u)
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0\\\ >A
y

'í

,t'

í ' i

#l Sico°T;;ilt:o°sobTn4^^^^^^ e. 02/05/2024 da E.prasa A AMARO F DA SILVA, CNPd ^^^^^^45000192 e
30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438DB23C868465A819D6885A3A . Lenira Cardoso de Alencar Sera.ne - ^^^'.^‘^"^■^fj^^.^utenticada
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n» do protocolo 24/072.998-6 e o codigo de segurança sjaN Esta cópia fo. autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretana-Geral. 4^^. pág. 2/12



BURITICUPU

Í1J1L£^2025Proc..

Fls._
Bub._

A AMARO F DA SILVAEmpresa:

C.N.PJ.:

Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011

Balanço encerrado em: 31/12/2023

14.769.245/0001-92

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual
Descrição

2.8X2.278,870

2.269.599,990

805.121,080

2.206,460

2.206,460

ATXVO

ATTVO QRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAKA GERAL

770.317,480

264.073,310

12.102,150

420.650,040

73.491,980

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO 00 BRASIL

CAIXA ECONÔMICA FEOERAL

BANCO INTER

BRADESCO

32.597,140

32.597,140
APLICAÇÕES FINANCEIRAS UQUIDEZ IMEDIATA
APUCAÇAO RNANCEIRA

1.464.478,910

1>*64.478,91D

1.464.478,910

CUENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

542.678,880

542.678,880

147.793,440

147.793,440

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E UTENSÍÜOS

283.027,220

283.027,220MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMEOTOS

478.010,760

152.899,400

325.111,360

VEÍCULOS

AOMNISTRAOORA DE CONSOROO

VEÍCULOS

167.394,180

167.394,180BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS

BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS

533.546,72C

52.802,98C

80.343,67C

233.005,89C

167.394,18c

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS
(-) BENFEirORJAS EM BENS DE TERCEIRO

2,812.278,87c

504.847,35C

43.47S,74C

43.47S,74C

20.296,76C

23.178,98C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDOR MODELO

CARTAO DE CREDITO

257.405,650

257>t05,65C

34.162,72C

111.248,90C

86.303,87C

4.574,96C

21.115,200

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

ISS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

CSLL A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

203.965,96c

67.179,69c

57.394,49C

7.640,SIC

2.144,69C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

FÉRIAS A PAGAR

43.792,89C

34.881,80C

8.911,09C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

92.993,38C

92.993,38CPROVISOE5

PROVISÕES PARA FÉRIAS

2.307.431,520

450.000,00cPATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

Junta Comercial do Estado do Ceará

Cer,mo„ reglatro sob = n- 682017S en, 02,05/2024 ba Ea,presa A AMARO F DA ='^VA^ CNPJ 1«e0^2450001^
protocolo 24,or2':^S-6 e p cbdlgp da segurança s,aN Esta cdpia ,pi autenticada

digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretària-Geral. pág.3/12



BURITICUPU

t1fí\ Cüí>/Proc. 72025
A AMARO F DA SILVAEmpresa:

C.N.PJ.:

Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011

Balanço encerrado em: 31/12/2023

FIs.

14.769.245/0001-92 Rub.

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual
Descrição

450.000,OOC

450.000,OOC
CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

1.857.431,52C

1.857.431,52C

1.857.431,S2C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF: 015.108.893-45

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF: 014.475.673-07

e. 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 240729986^^^
30/04/2024 Autenticação: CA28D5FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n» do protocolo 24/072,998-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretána-Geral. pág. 4/12



2025
FIs.

A AMARO F DA SILVAEmpresa:

C.N.PJ.:

Insc. Junta Comerdal: 23103328971 Data: 13/12/2011

01/01/2023 - 31/12/2023

Rub. 7^

14.769.245/0001-92

Período:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

TotalSaldo
Descrição

7.325,708.057,325.708,05,RECEITA BRUTA

f617.454.92^(617.454.921DEDUÇÕES

6.708.253.13
RECEITA LÍQUIDA

6,708.253^
LUCRO BRUTO

(4.109.970.851
DESPESAS OPERAaONAIS

(3.919.2Q0.821(3.919.200.821DESPESAS ADMINISTRATIVAS

130.75130.75RECEITAS FINANCEIRAS

2.598.413.03
RESULTADO OPERACIONAL

2-598,413,02RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(8Q3.796.581(803.796.581PROVISÕES PARA IR E CSL

1.794.616.45
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍaO

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF: 015.108.893-45

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF: 014.475.673-07 \

Junta Comercial do Estado do Ceará

A AMARO F DA SILVA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 -Certifico registro sob o n® 6820176 em 02/05/2024 da Empresa
30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A . Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

pág. 5/12



BURITICUPU

Proc..
FIs.

Rub.A AMARO F DA SILVA

14.769.245/0001-92
Empresa:

C.N.P.J.:

RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2023DEMONSTRAÇÃO DO

1.794■616,45
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

0, 00no extzerlorDiferença do câmbio na conversão de operações

0, 00
Ativos financeiros disponíveis para venda

0, 00
Kedges" da fluxo de caixa

0, 00
Outros Resultados

1.794.616,45RESULTADO ABRAKGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO

PIQUET CARNEIRO, 31 de Dezembro de 2023

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES
Reg. no CRC
CPF: 015.108.893-45

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF: 014.475.673-07

CE sob o No. 023620/0—1

Sistema licenciado para 19 SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA - ME

t. Junta Comercial do Estado do CearáCertifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SiLVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 -
* 30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438DB23C8B8465A819D6885A 3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar

este documento, acesse http://www.)ucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada

pág. 6/12
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.



buriticupi
/2025Proc..

Fls._
Rub..A AMARO F DA SILVAEmpresa:

C.N.PJ.:

Insc. Junta Comerciai: 23103328971 Data: 13/12/2011
14.769.245/0001-92

Realizado em 31 de Dezembro de 2023

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Valor

Discriminação

lucros/prejuízos
Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Liquido do Ano

(-)Saldo Anterior de Prejuáo Acumulados

(-JAjustes Devedores de Penodos-base Anteriores

(-)Prejuízo Líquido do Ano

TOTAL		

1.046.204,49

0,00

0,00

2.101.897,44

0,00

0,00

0,00

3.148.101,93

DESTINAÇOES

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores

Transferências para Reservas

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital

Outras Destinações

TOTAL

0,00

0,00

(833.389,42)

0,00

0,00

(833.389,42)

2.314.712,51
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

FRANaSCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1
CPF: 015.108.893-45

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF: 014.475.673-07

Sistema licenciado para 19 SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA - ME

: Junta Comercial do Estado do Ceará

S. Certifico registro sob o n® 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 -
30/04/2024. Autenticação; CA28D5FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A . Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada

pág. 7/12
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.



SURITICUEm

f^Vo5£/2 025Proc..
aFIs.

Rub..
Empresa: A AMARO F DA SILVA
Inscrição:
Período:

Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011

14.769.245/0001-92

01/01/2023 - 31/12/2023

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

ResultadoValor
FórmulaCoeficiente

4,502.269.599,99 + 0,00Ativo Orculante + Realizável Longo Prazoíndice de Liquidez Geral
504.847,35 + 0,00Passivo Orculante + Passivo Não-CIrculante

4,502.269.599,99
indicc dc Liquidez Corrente Ativo Circulante

504.847,35Passivo Circulante

4,502.269.599,99 - 0,00Ativo Circulante ■ Estoqueíndice de Liquidez Seca
504.847,35Passivo Circulante

1,59805.121,08
índice de Liquidez

Imediata

Disponível
504.847,35Passivo Grculante

5,572.812.278,87Ativoíndice dc Solvência Geral

504.847,35 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não^Jirculante

0,22504.847,35 + 0,00índice de Capital de
Terceiros

Passivo Circulante + Passivo Nâo-Circulante

2.307.431,52Patrimônio Líquido

0,18504.847,35 + 0,00Passivo Orculante + Passivo Não-Circulanteíndice de Endividamento

Geral
2.812.278,87Passivo Total

0,18504,847,35 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-CIrculanteGrau de Endividamento

2.812.278,87Ativo

2,607.325.708,05

2.812278,87
índice de Giro do Ativo Receita de Venúas

Ativo

0,251.857.431,52Lucro/Prejuízo OperacionalMargem Operacional
7.325.708,05

Receitas de Vendas

0,661.857.431,52Lucro/Prejuízo do ExercícioRentabilidade do Ativo

2.812.278,87
Ativo

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

Reg. no CRC ● CE sob o No. 023620/0-1
CPF: 015.108.893-45

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF; 014.475.673-07

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 -
30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A . Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www,jucec.ce.gov,br e informe n® do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sJaN Esta cópia foi autenticada

pág. 8/12
digitaimente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.



/2025Proc

Fls._
Rub.

Empresa: A AMARO PDA SILVA

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011

TOzç:

NOTAS EXPLICATIVAS

Balanço Patrimonial

01- O CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa A AMARO F OA SILVA, segue no segmento de desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador customizáveis e iniciou suas atividades em 13/12/2011, conforme
registro na JUCEC sob NIRE 23103328971 atualmente com a tributação no Lucro Real.

02 - SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da legislação
federal da lei 6404/1976,11.638/07 e 11.941/2009 e aos princípios da contabilidade geralmente
aceito. As principais práticas na elaboração das Demonstrações Financeiras são as seguintes:

03 - PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS

A) Ativo Circulante

O ativo circulante desta empresa ficou com um saldo positivo de R$ 2.269.599,99 formado pelas
contas Caixa no valor R$ 2.206,46 a Conta Movimento Bradesco saldo R$ 73.491,98, Conta
Movimento Banco Inter saldo R$ 420.650,04, Conta Movimento Caixa Econômica Federal saldo

R$ 12.102,15, Conta Movimento Banco do Brasil saldo R$ 264.03,31 saldo na conta aplicação
imediata Investimento R$ 32.597,14 conta sintética de clientes com um saldo de R$
1.464.478,91.

B) Ativo Não Circulante

Já o ativo não circulante e composto das contas: Moveis e utensílios com um saldo de R$
147.793,44, máquinas e equipamentos com um saldo de R$ 283.027,22, veículos com o saldo
R$ 478.010,76, benfeitorias em bens de terceiros com um saldo de R$ 167.394,18 e depreciação
acumulada com um saldo de R$ 524.726,60.

C) Passivo Circulante

O passivo circulante é formado pela seguinte conta: Fornecedores com um saldo de R$
43.475,74, obrigações tributarias com um saldo de R$ 59.852,88, obrigações trabalhistas e
previdenciárias com um saldo de R$ 203.965,96.

D) Patrimônio Líquido

O patrimônio Líquido que é formado por capital de R$ 450.000,00 e lucros acumulado R$
1.857.431,52.

E) Apuração do Resultado
As receitas e despesas são apuradas pelo regime de competência, a receita do exercício em
relação a despesa obteve um Lucro de R$ 1.794.616,45.

F) Demonstração de Lucro/Prejuízo Acumulados
Na DLPA fica visível um aumento que o PL do exercício obteve um lucro de valor R$ 2.101.897,44
aumentando o valor da PL no total R$ 2.314.712,51.

Francisco Landsteiner Moreira Rodrigues

Contabilista

CRC ns 023620/0-1

Armando Amaro Fragoso da Silva

Empresário
CPF NS: 014.475.673-07

Junta Comercial do Estado do Ceará . , ^.in.nnoQÉt

Certifico registro sob o n» 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e Pj^^ocolo 240729986 -
’ ' ’ 30/04/2024 Autenticação: CA28D5FE71AD438D823CBB8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine ■ Secretária-Geral. Para vaiiaar

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov,br e informe n» do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

■À
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital
buhitícupu

Proc..

Fls._
Rub._

Documento Principal

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

30/04/2024CEE240012868924/072.998-6

identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

30/04/2024ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07

Assinado utilizando assinaturas avançadas g .vb ILT!

30/04/2024FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES015.108.893^5
SV ff.

r?.' Assinado utilizando assinaturas avançadas g. íffl;
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Junta Comercia! do Estado do Ceará ^ , ^.n-rncnoa

Certifico registro sob o n“ 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 24072998 -
' '' 30/04/2024 Autenticação: CA28D5FE71AD438DB23CB88465A819D688 5A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para vaiiaar

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n' do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Aiencar Seraine Secretária-Geral, pág. 10/12



^BIT.ICUFU
Proc. Z

FIs.

Rub.

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Farenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

<■ ►>

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e
protocolado sob o número 24/072.998-6 em 30/04/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
6820176, em 02/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Monica Maria Texeira Lemos.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, devera ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Cana de Processo

, ● r Assinante(s) ■:

Data AssinaturaNomeCPF

30/04/2024ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07

0 vb ;rTi
Assinado utilizando assinaturas avançadas

30/04/2024FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES015.108.893-45

0 ub
■m

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal

Assinante(s)- ●ii-

Data AssinaturaNomeCPF

30/04/2024ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07

0 ub
m

Assinado utilizando assinaturas avançadas

30/04/2024FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES015.108,893-45

0 . vl>
IITI

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/04/2024

Documento assinado eletronicamentepor Monica Maria Texeira Lemos, Servidor(a) Público(a), em
02/05/2024, às 14:25,

autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da luceç informando o
número do protocolo 24/072.998-6.

Junta Comercial do Estado do Ceará , ,
Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 -
30/04/2024 Autenticação: CA28DSFE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n« do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada

pág. 11/12
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secrelària-Gerai.
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Registro Digital
plr-i

■*
■ lA

fS

tel
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o ato foi assinado digitalmente por;

|S|i| Identificação do(s) Assinante(s)
-'■X NomeCPF

MX\

LENIRACARDOSODE ALENCARSERAINE236.117.073-68
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Fortaleza, quinta-feira, 02 de maio de 2024
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Junta Comercial do Estado do Ceará ^
l^v, Certifico registro sob o n® 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 -

30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A . Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://wvAv.jucec,ce.gov.br e Informe n® do protocolo 24/072.998-6 e o còdigo de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada

pág. 12/12
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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Proc.^^Í2LDD^20 25

m
FIs.

M-Rub.

DO CEARÁ

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

DE CONTABILIDADE DO ESTADO DOO CONSELHO REGIONAL ^
CEARÃ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUESNOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,

; CE-023620/0-1

: CONTADOR

.108.893-
**

CPF.

A falsincaçâo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CEARÁ, 17/12/2024 as 13:37:21.
Válido até: 17/03/2025.

Código de Controle: 507799.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.



ti

BURIT CUPU,

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Geará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Proc. /2025

SQFIS.

Rub.

.V

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITALí?
●/

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20037944 em 22/03/2024. Assinado digitalmente
por Angela Maria Sampaio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (httpsV/portalservicos.jucec.

gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave

/

7,
''J

1“
ce.

de segurança abaixo;,7'/

Chave de SegurançaNúmero de Protocolo

iKJe24/046.133-9

Identificação da Empresa

Nome Empresarial: A AMARO PDA SILVA

Nire;

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Município: FORTALEZA

Identificação do Livro Digital

Espécie: DIÁRIO

Número de Ordem: 7

Período de Escrituração: 01/01/2023-31/12/2023

Número da Procuração:

Assinante(s)

Data AssinaturaCRCNomeCPF

21/03/2024ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07

g .vb IT1

Assinado utilizando assinaturas avançadas

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA

RnnRir:;[iF.q	

22/03/2024023620/0-1015.108.893-45

g \íb
ITI

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento assinado eletronicamente por Angela Maria Sampaio Da Silva
Servidor(a) Público(a), em 22/03/2024, às 10:11.

Fortaleza, sexta-feira, 22 de março de 2024

g A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da lucec
'LH informando o número do protocolo 24/046.133-9.
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nl CÕ^J2^025Proc..

Fls.__
Rub.„ Página: 1

Termo de Abertura
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Dados‘^aeçnpresa^
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Nome Empresarial:

A AMARO F DA SILVA

NIRE Anterior;14.769.245/0001-92CNPJ:2310332897-1NIRE;

Nome Anterior:

CEARAUF:FORTALEZAMunicípio:

Inscrição Municipal:Inscrição

13/12/2011Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

T

S>':v4«s?í' ' . -r.

-T

m
T-íT

■

\v
»

■.■padds,dó'Livróírl
*>●

J.*

í

DIÁRIOFinalidade:

728Quantidade de páginas:7Número de ordem:

21/03/2024Data

ÇT
M'

■, Àssinante(s),
. , -v. ■.s

;
' r

CRC;FunçãoNomeCPF

EmpresárioARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014.475.673-07

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA

RODRIGUES	
023620/0-1Contador015.108.893-45

tj Junta Comercial do Estado do Ceará^ Este Livro foi protocolado sob o n® 24/046.133-9 no
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

dia 21/03/2024, Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá

pág. Junta Comercial 1/728
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Termo de Encerramento

UiT 5tC
;,-.u

●V..'; C-Dados;dá-empresar^{

Nome Empresarial;

A AMARO PDA SILVA

NIRE Anterior:14.769.245/0001-92CNPJ:2310332897-1NIRE:

Nome Anterior;

CEARAUF:FORTALEZAMunicípio:

Inscrição Municipal:Inscrição

13/12/2011Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

,L''
r

?-●
fí

DlARlOFinalidade:

21/03/2024Data assinatura:7Número de ordem:

728Quantidade de páginas:

Período de escrituração

31/12/2023Fim;01/01/2023Início:

Período de retificação:

Fim:Início:

T?

. ;;:;;:'^ssjnanté,(s)í'
rfc-.iPf i’»»,.-.--

■ I

CRCFunçãoNomeCPF

EmpresárioARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA014,475.673-07

FRANCISCO LANDSTEINSR MOREIRA

RODRIGUES	
023620/0-1Contador015.108.893-45

-y Junta Comercial do Estado do Ceará
Este Livro foi protocolado sob o n® 24/046.133-9 no dia 21/03/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pág. Junta Comercial 728/728
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

14.769.245/0001-92

N!RE

23103328971

NOME EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
ERÍODO DA ESCRITURAÇÃOFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Jvro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 11/01/2022 a 31/12/2022

lÚMERO DO LIVRONatureza do livro
6Jvro Diário

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

28.6S.9E.00.35.E6.1 E.2B.A4.A9.FF.26.A7.D0.65.18.34.7D.E8.5A

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N” SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL

LEGAL
VAUDADENOMECPF/CNPJQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

FRANCISCO

LANDSTEINER

MOREIRA RODRIGUES:
01510889345

A AMARO F DA SILVA; 707181477595956703.

14769245000192

05/01/2023 a

05/01/2024

369299018173514241: Não01510889345contador 6

19/12/2022 a

19/12/2023
Sim

Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) ● 14769245000192 4

NÚMERO DO RECIBO:

28.68.9E.00.35.E6.1E.2B.A4.A9.FF.26.

A7.D0.65.18.34.7D.E8.5A-9

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

29/05/2023 às 11:26:48em

89.63.63.41.C6.C1.5A.60

D0.FC.A4.53.A1.04.C8.5B

Considera-se autenticado o livro contábii a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016. e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

14.769.245/0001-92

NiRE

23103328971

NOME EMPRESARIAL

A AMARO PDA SILVA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
=ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

livro Diário (Completo ● sem escrituração Auxiliar)
01/01/2023 a 31/12/2023

'JÚMERO DO LIVRO
lATUREZA DO LIVRO

.ivro Diário 	
7

llDENTlFtCAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

l55.B7.5D.05.0A.91.DA.5B.4C.49.7A.FC.61.44.69.D8.17.3D.A9.D7

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
N® SÉRIE DO
CERTIFICADO

●707181587161059979.

RESPONSÁVEL
LEGAL

VALIDADENOMECPF/CNPJQUALIFICAÇÃO DO SlGNATARIO

04/12/2023 a

03/12/202414769245000192 sii_va:14769245000192
FRANCISCO

LANDSTEINER

MOREIRA

RODRIGUES;015108893^

Sim
Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 2

08/01/2024 a

07/01/2025
106145444279761532Í

0149722
Não

01510889345Contador

Escrituração recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO

27/05/2024 às 11:09:07

NÚMERO DO RECIBO:

65.B7.5D.05.0A.91.DA.5B.4C.49.7A.FC.
61.44.69.D8.17.3D.A9.D7-6 em

C4.41.F5.E3.F4.31.9F.84
C4.28.B2.B5.97.5F.CC.28

refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n® 8.934/1994.Considera-se autenticado o livro contábil a que se

Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.
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TRIBÜWAL DE COIMTAS DA UWIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 07/01/2025 17:59:21

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ASSESl BRASIL LTDA

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ ^ , * j ● ● +
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.					

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos pnncípios de simplificação e
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n p.460 de 26
de junho de 2017, Lei n*^ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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A Senhora

VANUSA IBIAPINO SOUSA FERNANDES

Presidenta da Câmara Municipal

Buriticupu/MA

Nesta

Em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do
processo referente à Contratação Direta, Dispensa de Licitação, N° 005/2025, objetivando a Contratação de
serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize
informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias,
LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à
Informação, atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, Lei Complementar n°. 123/2006 e demais normas

pertinentes, foi publicado o chamamento de quaisquer interessados para fornecimento do referido objeto.

Conforme consta nos autos, foi publicado o resumo do aviso da‘contração para recebimento de Propostas

Adicionais, que poderiam ser de forma presencial mediante realização de protocolo ou através do e-mail
licitacmburiticupu@.gmail.com. entre os dias 05/02/2025 e 07/02/2025.

Ao ténnino do prazo para recebimento das propostas adicionais, verificou-se que nenhuma empresa
realizou o protocolo de documentos físicos, e que somente uma empresa realizou o envio de proposta e
documentos de habilitação através do e-mail. (anexo).

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Aviso de Contração de Direta
foi tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

Empresa vencedora:

ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, Rua Inglaterra, 243 - Itaperi Cep: 60.714-150
Cidade/UF: Fortaleza/CE Telefones: (85) 3025.2726 E-mail: comercial@assesi.com, que apresentou proposta de
menor valor, sendo R$ 1.000,00 (um mil reais) para o valor mensal, totalizando R$ 12.000,00 (doze mil reais);

Face ao exposto, submeto à apreciação e possível Ratificação de V.Exa., o presente relatório.

Buriticupu - MA, em 10 de fevereiro de 2025.

MARINETE SANTOS BORGES ^
Agente de Contratação

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacinhuriticunu@iimail.com
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo

n° 2201002/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação 005/2025 reconhecida pela assessoria

da câmara Município, para contratar com a Empresa ASSESl BRASIL LTDA, inscrita no C.N.P.J. n°

14.769.245/0001-92, objetivando a Contratação de serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da

Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações Institucionais, licitações, portarias, editais,

leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e

ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação, atendendo as necessidades da Câmara

Municipal de Buriticupu/MA.

Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21.

O valor global do contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), que será pago com recursos do Programa

de Trabalho:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Buriticupu
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Buriticupu/MA, 10 de fevereiro de 2025.

Vanusa Ibiapino*Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacmburiticuDU@gmail.com
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n° 2201002/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação N” 005/2025 reconhecida pela assessoria jurídica da Câmara Municipal, para contratar com a Empresa
ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no C.N.P.J. n“ 14.769.245/0001-92, objetivando a Contratação de serviços de
gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize informações
Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de
Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à Informação,
atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do
artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21. O valor global do contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Buriticupu/MA, 10 de fevereiro de 2025. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes - Presidenta da
Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Buriticupu/MA, 10 de fevereiro de 2025.

L

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacmburiticuDU@gmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

DISPENSA - AVISO DE RATIFICAÇÃO: AVISO DE
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO/2025

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO PUBLICAÇÃO NO MURAL. TERMO
DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo n°
2201001/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de

Licitação N** 004/2025 reconhecida pela Assessoria
Jurídica da Câmara Municipal, para contratar com a

Empresa ASSESl BRASIL LTDA, inscrita no C.N.P.J. n“
14.769.245/0001-92, objetivando a Contratação de
empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto
de sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico
de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem
como implantação e capacitação de uso dos aplicativos e

equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada
dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal

de Buriticupu/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso 11
do artigo 75 da Lei Federal n” 14.133/21. O valor global do
contrato é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Sendo

autorizo a realização da DESPESA e determinando

0 ..spectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a

publicação deste ato. Buriticupu/MA, 10 de fevereiro de
2025. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes - Presidenta da
Câmara Municipal de Buriticupu/MA. Buriticupu/MA, 10
de fevereiro de 2025. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,

Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

DISPENSA ■ AVISO DE RATIFICAÇÃO: AVISO DE
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LIClTAÇÃO/2025

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO PUBLICAÇÃO NO MURAL. TERMO
DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo n°
2201002/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação N“ 005/2025 reconhecida pela assessoria jurídica
da Câmara Municipal, para contratar com a Empresa

^ESI BRASIL LTDA, inscrita no C.N.P.J. n“
69.245/0001-92, objetivando a Contratação de

serviços de gerenciamento e controle do site Oficial da
Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize
informações Institucionais, licitações, portarias, editais,
leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias,
LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria
para atender a LEI N” 12.527/2011 - Lei de acesso à
Informação, atendendo as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA. Esse Termo se fundamenta

inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21. O
valor global do contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil
reais). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e

determinando o respectivo

oportunidade, determino a publicação deste ato.
Buriticupu/MA, 10 de fevereiro de 2025. Vanusa Ibiapino
Sousa Fernandes - Presidenta da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA. Buriticupu/MA, 10 de fevereiro de 2025.
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA.
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